
Relatório Mensal de Atividades da Administração 
Judicial

Julho de 2020

Massa Falida de Tonon Bioenergia S. A. e Outras



  Em cumprimento ao artigo 22, inciso III, letra “p” da Lei 11.101/2005, esta Administração 
Judicial apresenta o relatório da falência da empresa Tonon Bioenergia S.A. e Outras. 

  Constam, no presente Relatório, informações financeiras da Massa Falida, referentes ao mês 
de julho de 2020, além de fatos relevantes ao processo de falência. 

  Por fim, o objetivo deste Relatório é o de informar o r. Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Jaú - SP e todos os interessados sobre os fatos mais relevantes do andamento do processo de 
falência. 

Administração Judicial
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Considerações Iniciais

Março de 2020 

Em 6 de março de 2020, o r. Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Jaú - SP, nos autos do processo n. 
1009993-95.2015.8.26.0302, determinou a convolação em falência da recuperação judicial da empresa Tonon 
Bioenergia S.A. e Outras. 

Em cumprimento às determinações do r. Juízo, esta Administração Judicial encaminhou a cópia da r. 
sentença aos órgãos públicos indicados, juntando os respectivos comprovantes às fls. 41836/41884 do processo 
principal.  

  Em 11 de março de 2020, esta Administração Judicial promoveu a arrecadação dos bens da empresa falida 
no município de Bocaina - SP e, ao longo do mês de abril de 2020, promoveu as arrecadações nos municípios de 
Maracaju - MS, Distrito de Vista Alegre - MS, Ponta Porá - MS e Dourados - MS. 

Abril-Maio de 2020 

Com vistas a permitir o início dos trabalhos de verificação de créditos e produção da relação de credores de 
que trata o artigo 7º, § 2º da Lei 11.101/05, esta Administração Judicial informou às fls. 42624/42626 item 2 
que aguarda o cumprimento, por parte dos falidos, da determinação contida no item 4 da r. Sentença de quebra e 
a consequente apresentação da relação de credores por parte dos falidos. 

Falência - Tonon Bioenergia S.A. e Outras
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Considerações Iniciais
Em 12 de maio de 2020, o credor Bunge Agritrade S.A. interpôs o Agravo de Instrumento n. 

2094083-76.2020.8.26.0000 requerendo a reversão da convolação da recuperação judicial em falência e o 
deferimento da tutela antecipada recursal para interromper os efeitos da r. Decisão de quebra até o julgamento 
definitivo do agravo de instrumento interposto. 

Em 18 de maio de 2020, o Exmo relator do Agravo de Instrumento, Desembargador Manoel de Queiroz 
Pereira Calças, concedeu o efeito suspensivo pleiteado pelo credor Bunge Agritrade S.A.. 

  Às fls. 43004/43011 e 43020/43041 do processo principal de falência, em 26 e 27 de maio de 2020, esta 
Administração Judicial promoveu a juntada do contrato de venda e compra de cana de açúcar celebrado entre a 
então empresa Recuperanda e a Massa Falida de São Fernando Açúcar e Álcool Ltda, que foi homologado pelo r. 
Juízo às fls. 43125.  

     Esta Administração Judicial continuou envidando esforços para a manutenção dos serviços de vigilância 
segurança patrimonial, bem como para a contratação de especialista engenheiro agrônomo para acompanhar e 
fiscalizar a colheita da cana e emitir relatórios de acompanhamento, com vistas à preservação dos interesses dos 
credores, parceiros agrícolas e demais interessados. O contrato foi finalizado e juntado nas fls 43.194/43211 do 
processo principal. 

       Às fls. 43248/43523 do processo principal também se encontra a lista pormenorizada de materiais e 
insumos arrecadados por esta Administração Judicial. O inventário dos materiais e dos insumos foi realizado 
entre abril e maio de 2020 e consideram, inclusive, os insumos e lubrificantes vencidos.  

Falência - Tonon Bioenergia S.A. e Outras
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Considerações Iniciais

Junho de 2020 

Cumpre destacar que em 4 de junho de 2020, no r. Despacho no Agravo de Instrumento de n. 
2094083-76.2020.8.26.0000, o Exmo Desembargador Manoel de Queiroz Pereira Calças reconsiderou a liminar 
concedida anteriormente, restabelecendo todos os efeitos da r. Sentença de Quebra das empresas Tonon 
Bioenergia S.A., Tonon Holding S.A. e Tonon Luxembourg S.A. 

Em 02 de junho de 2020, conforme estipulado em contrato homologado pelo r. Juízo às fls. 43125, celebrado 
entre a então empresa Recuperanda e a Massa Falida de São Fernando Açúcar e Álcool Ltda, esta efetuou o 
depósito judicial do valor de R$1.000.000,00 referente ao sinal estipulado no contrato de venda e compra de cana 
de açúcar celebrado entre as partes. O segundo depósito foi efetuado pela Massa Falida de São Fernando Açúcar e 
Álcool Ltda em 06 de julho de 2020 no valor de R$936.975,61. 

  
  Às fls. 43670/43678 do processo principal de falência, em 17 de junho de 2020, esta Administração Judicial 
promoveu a juntada juntada do relatório de fiscalização e acompanhamento da colheita da safra 2020/2021 
correspondente à primeira quinzena de junho de 2020 e solicitou autorização do r. Juízo para restituição das 
áreas que já tiveram a colheita encerrada.  

     Em 18 de junho de 2020, às fls. 43683/43692, esta Administração Judicial informa a celebração do contrato 
de prestação de serviços de consultoria técnica e outras avenças com o intuito de ser realizado levantamento das 
áreas de produção arrecadadas e para que seja analisada a viabilidade para colheita e/ou devolução das áreas. 

      

Falência - Tonon Bioenergia S.A. e Outras
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Considerações Iniciais

Cumpre destacar, ainda, que, com vistas a permitir o início dos trabalhos de verificação de créditos e 
produção da relação de credores de que trata o artigo 7º, § 2º da Lei 11.101/05, esta Administração Judicial, em 
18 de junho de 2020, reiterou às fls. 43679/43680 o pedido de intimação dos falidos para cumprimento dos itens 
4 e 5 da r. Sentença de convolação em falência, bem como os artigos 99, III e 104 da Lei 11.101/05. 

Por fim, esta Administração Judicial solicitou fosse oficiado ao Banco do Brasil para efetuar a transferência 
dos valores com origem nos depósitos judiciais para a conta arrecadação da Massa Falida. 

Julho de 2020 

       Às fls. 44724/44738 do processo principal de falência, em 6 de julho de 2020, esta Administração Judicial 
promoveu a juntada do relatório de fiscalização e acompanhamento da colheita da safra 2020/2021 
correspondente à segunda quinzena de junho de 2020 bem como o cronograma de colheita para o mês de julho 
nas fls. 44739/44741. 

Em 6 de julho de 2020, a Massa Falida de São Fernando Açúcar e Álcool Ltda efetuou o depósito judicial do 
valor de R$ 936.975,61 referente ao estipulado no contrato de venda e compra de cana de açúcar celebrado entre 
as partes - juntado às fls 44717/44723. 

  

Falência - Tonon Bioenergia S.A. e Outras
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Considerações Iniciais
  Tendo em conta a necessidade de restabelecimento de sistema de dados para permitir a verificação dos 
créditos submetidos a esse procedimento falimentar e a necessidade de migração da base de dados de modo a 
evitar perda de informações, esta Administração Judicial acordou com a empresa RADAR CENTRAL DE 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA - ME o restabelecimento, por período de 4 meses, dos serviços que eram 
prestados pela empresa anteriores à convolação em falência.  

Com vistas a permitir a centralização dos bens da massa falida em um só local, facilitando a guarda e 
conservação, bem como, eventualmente, sua venda e, consequentemente, reduzir custos envolvendo locação e 
segurança, a Massa Falida celebrou, ainda, em 17 de julho de 2020, contrato de locação de imóvel em Campo 
Grande - MS. 

Em 21 de julho de 2020, a Massa Falida de São Fernando Açúcar e Álcool Ltda efetuou o depósito judicial 
do valor de R$ 1.842.558,31 referente ao estipulado no contrato de venda e compra de cana de açúcar celebrado 
entre as partes - juntado às fls 44.830/44832. 

O relatório de acompanhamento de fiscalização e acompanhamento da colheita correspondente à primeira 
quinzena de julho foi juntado, em 20/07/2020, às fls. 44809/44823 do processo principal. 

Por fim, a massa falida efetuou a arrecadação de 49 imóveis e terrenos pertencentes à empresa falida.  

  A seguir, esta Administração Judicial apresenta a prestação de contas das receitas e despesas envolvidas 
no período de 01/07/2020 a 31/07/2020.  

Falência - Tonon Bioenergia S.A. e Outras
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Conta Demonstrativa - Receitas e Despesas

Período: 01/07/2020 a 31/07/2020 
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Período: 01/07/2020 a 31/07/2020 

Conta Demonstrativa - Receitas e Despesas

Falência - Tonon Bioenergia S.A. e Outras

Jaú, 30 de agosto de 2020.



ANEXO - I



CONTRATO DE LOCAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento particular de “Contrato de Locação”, celebrado por: 

EDVALDO BUFALO MARTINS, brasileiro, divorciado, construtor, portador da 

cédula de identidade RG nº 870.277, expedida SSP/MS e CPF nº 515.306.609-

63, residente e domiciliado na Rua Tupi, nº 286, Jardim Antártica, na cidade de 

Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, doravante denominado 

LOCADOR. 

MASSA FALIDA DE TONON BIONERGIA S.A. E OUTROS, constituída por 

meio de r. Sentença proferida no processo de falência nº 1009993-

95.2015.8.26.0302, inscrita no CNPJ nº 07.914.230/0003-77, com sede na Rua 

Moraes de Barros, nº 307, Centro, Botucatu-SP, CEP 18.600-300, neste ato 

representado por seu administrador judicial compromissado Orlando Geraldo 

Pampado, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF nº 188.569.268-49, no 

RG nº 4.790.087-8 SSP/SP e na OAB/SP 33.683, com endereço profissional na 

Rua Moraes de Barros, nº 307, Centro, Botucatu-SP, CEP 18.600-300, 

doravante denominada LOCATÁRIA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DE LOCAÇÃO: Um prédio comercial, 

situado na avenida Júlio de Castilho, nº 4473, Bairro Jardim das Reginas, na 

cidade de Campo Grande – MS, sendo: 

1) Um salão comercial com 170 m² de área construída, contendo 2 

banheiros, piso cerâmica, 2 portas de vidro temperado e vidraça; 

2) Uma sobreloja com 170 m² de área construída, contendo sala para dois 

ambientes, escritório, cozinha, banheiro, 2 quartos, uma suíte, lavanderia 

e sacada. 

3) Um terreno de esquina com 450 m² anexo ao prédio, sendo o lote 05-j, da 

quadra 01, inscrito sob inscrição municipal (IPTU) nº 04120020329, 

contendo 2 portões de esquadrias metálicas, sendo um de elevação com 

motor, cerca elétrica e concertina. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A finalidade e/ou destinação da locação será o depósito 

e a guarda dos bens da LOCATÁRIA, bem como de escritório de apoio à 

Administração Judicial da LOCATÁRIA. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Bufalo Martins, marco aurélio lopes, Orlando Geraldo Pampado e Fabio Vivan 
Pampado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6227-AC3E-9773-BC62.
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CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE LOCAÇÃO: Prazo de duração é de 24 

(vinte e quatro) meses, com reajuste a cada 12 (doze) meses, tendo com início 

e referência a data da homologação do presente Contrato pelo r. Juízo 

Falimentar da LOCATÁRIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO ALUGUEL: O valor a ser pago pela 

locação aqui contratada será de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 

mensais. O valor será pago todo dia 15 (quinze) de cada mês vencido. 

Serão usados para o pagamento dos serviços aqui contratados exclusivamente 

os fundos depositados junto ao r. Juízo Falimentar vinculados ao processo nº 

1009993-95.2015.8.26.0302 ou a seus incidentes. 

Desde já fica estabelecido, sem qualquer exceção, que todos os fundos 

depositados junto ao r. Juízo Falimentar vinculados ao processo n. 1009993-

95.2015.8.26.0302 ou seus incidentes, que estejam sub judice, tais como a 

discussão de titularidade ou validade de garantia, não serão utilizados para 

pagamento dos valores e serviços aqui contratados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O pagamento ao LOCADOR será efetuado mediante 

a prévia emissão e envio de recibo de locação aos endereços constantes da 

Cláusula Vigésima Oitava, Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após o cumprimento pelo LOCADOR das exigências 

do parágrafo anterior, o pagamento será efetuado pela LOCATÁRIA até o 15º 

(décimo quinto) dia de cada mês vencido, sendo o primeiro pagamento efetuado 

no mês posterior à homologação do presente contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A LOCATÁRIA poderá reter o pagamento enquanto 

não forem cumpridas as exigências do primeiro parágrafo desta cláusula. 

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento será efetuado por transferência 

bancaria exclusivamente na conta corrente abaixo indicada pelo LOCADOR: 

Banco Bradesco 

Agência 1387 

C/C 127011-7 

CPF: 515.306.609-63 

EDVALDO BUFALO MARTINS 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Bufalo Martins, marco aurélio lopes, Orlando Geraldo Pampado e Fabio Vivan 
Pampado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6227-AC3E-9773-BC62.
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PARÁGRAFO QUINTO: Sendo a LOCATÁRIA Pessoa Jurídica e o valor do 

aluguel imponha no recolhimento do imposto de renda retido na fonte, a 

LOCATÁRIA se compromete a apresentar mensalmente ao LOCADOR os 

comprovantes de recolhimento do imposto de renda retido na fonte junto à 

Receita Federal. 

CLÁUSULA QUARTA – JUROS: Caso ultrapassar a data estipulada na cláusula 

anterior para o pagamento do aluguel, por qualquer motivo ou justificativa, a 

LOCATÁRIA terá que pagar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

aluguel, mais juros de 2 % (dois por cento) ao mês, mais correção monetária 

sobre o valor do débito, salvo por decisão judicial que tenha como objeto matéria 

exclusivamente de relação recuperacional ou falimentar, por força maior, por 

descumprimento pelo LOCADOR do parágrafo primeiro da cláusula anterior ou 

por qualquer outra externalidade ao presente contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso de falta de pagamento do aluguel, além das 

imposições supracitadas, acarretará à LOCATÁRIA, rescisão do presente 

contrato, multa contratual mencionada na cláusula quinta, despesas judiciais e 

extrajudiciais e honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do débito, saldo por decisão judicial que tenha como objeto matéria 

exclusivamente de relação recuperacional ou falimentar, por força maior, por 

descumprimento pelo LOCADOR do parágrafo primeiro da cláusula anterior ou 

por qualquer outra externalidade ao presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – MULTA: 3 (três) meses de Aluguéis Atualizados. 

O valor do aluguel, bem como o valor da multa acima estabelecido deverão 

vigorar nos primeiros 12 (mês) da locação, a partir do 13º (decimo terceiro) mês, 

e a cada 12 (doze) meses, o valor do aluguel será reajustado anualmente, ou 

em periodicidade menor se a legislação assim permitir, de acordo com a variação 

do IGP-M calculado pela FGV ou outro índice oficial que venha substituí-lo. 

CLÁUSULA SEXTA – DESOCUPAÇÃO: Passando o contrato a vigorar por 

prazo indeterminado, as PARTES poderão denunciar a locação mediante aviso 

por escritor uma à outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e, na 

ausência do aviso, será devida a quantia correspondente a um mês de aluguel 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Bufalo Martins, marco aurélio lopes, Orlando Geraldo Pampado e Fabio Vivan 
Pampado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6227-AC3E-9773-BC62.
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e encargos, vigentes quando da resilição, nos termos do art. 6º, parágrafo único, 

da Lei do Inquilinato (Lei nº 8.245/91). 

CLÁUSULA SÉTIMA: A LOCATÁRIA recebe o imóvel de acordo com laudo de 

vistoria que faz parte integrante deste contrato e que ao término ou rescisão 

deste mesmo contrato, deverá entregá-lo ao LOCADOR, também nas mesmas 

condições em que recebeu, tendo como comparação um laudo de vistoria 

elaborado o ato da entrega do imóvel, com a devida aprovação da LOCATÁRIA. 

CLÁUSULA OITAVA: Serão de responsabilidade da LOCATÁRIA o pagamento 

dos dias necessários para execução da pintura, caso necessário. 

CLÁUSULA NONA: Não poderá a LOCATÁRIA fazer modificações no imóvel 

locado, nem introduzir quaisquer benfeitorias sem que haja prévio consentimento 

por escrito do LOCADOR. Tais benfeitorias, uma vez efetuadas, ficarão 

incorporadas ao imóvel locado, não dando à LOCATÁRIA direito de retenção ao 

termino de locação, bem como, lhe possibilitando-lhe a exigência de qualquer 

indenização por conta da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA:  O consumo de água, luz, telefone, gás e outras taxas 

com o fisco municipal, sempre de acordo com a legislação tributária vigente, são 

de exclusiva responsabilidade da LOCATÁRIA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será de responsabilidade do LOCADOR a despesa 

com IPTU. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Considera-se obrigação da LOCATÁRIA a 

manutenção do quintal, jardim e limpeza de calhas. Em caso de descuido deste 

detalhe, o LOCADOR poderá tomar a si a incumbência de proceder os serviços 

necessários cobrando-os da LOCATÁRIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A LOCATÁRIA declara ter recebido, 

juntamente com o presente contrato, relação escrita do estado do imóvel locado 

(Laudo de Vistoria), obrigando-se a manter tudo como recebeu e a sua própria 

custa, de forma a tudo restituir na mais perfeita ordem e no mesmo estado de 

conservação, higiene e perfeito funcionamento quando findo ou rescindido este 

contrato, de modo que possa ser imediatamente ocupado, sem que isso dependa 

de qualquer conserto, reparação ou pintura, ocasião em que será efetuado outra 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Bufalo Martins, marco aurélio lopes, Orlando Geraldo Pampado e Fabio Vivan 
Pampado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6227-AC3E-9773-BC62.
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vistoria para fins de entrega do imóvel pela LOCATÁRIA, onde serão registrados 

todos os detalhes da situação do imóvel. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As constatações de eventuais danos por culpa exclusiva 

da LOCATÁRIA, no tempo de vigência do contrato, deverão ser reparados pela 

LOCATÁRIA ou indenizado mediante orçamento prévio. Caso a LOCATÁRIA 

não proceda tais reparos ou o indenize, incorrera na multa prevista na cláusula 

quinta deste contrato, ficando o LOCADOR autorizado a fazê-los e cobra-los da 
LOCATÁRIA.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A LOCATÁRIA não poderá colocar pregos 

nas paredes e ou portas e bem como queimar lixo de qualquer natureza nas 

dependências internas e externas do imóvel. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É expressamente vedado à LOCATÁRIA 
sublocar o imóvel no todo ou em parte, cedê-lo a terceiros a título gratuito e/ou 

transferir o contrato sem prévia autorização por escrito do LOCADOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A LOCATÁRIA não poderá fazer modificações 

no imóvel ou dar-lhe diferente destino daquele estipulado no parágrafo único da 

cláusula primeira deste contrato, sem previa autorização por escrito do 

LOCADOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O LOCADOR, mediante aviso à LOCATÁRIA 

com prazo nunca inferior à 5 dias da realização do ato, se reserva o direito de 

vistoriar o imóvel, sempre que for julgado conveniente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Incorrerá a multa mencionada na cláusula quinta 

deste contrato, a parte que infringir qualquer das cláusulas deste, e seu 

pagamento não exonerará as partes do ressarcimento por perdas e danos nos 

casos do artigo 570 do Código Civil, nem exime a LOCATÁRIA da obrigação de 

pagar os aluguéis vencidos e os demais encargos da locação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: No caso da desapropriação do imóvel ora 

locado, ficara o LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas e condições 

pactuadas neste contrato, ficando destarte, rescindido de pleno direito, 

ressalvado a LOCATÁRIA tão somente o direito de haver do poder 

desapropriante, a indenização que porventura lhe for devida. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Bufalo Martins, marco aurélio lopes, Orlando Geraldo Pampado e Fabio Vivan 
Pampado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6227-AC3E-9773-BC62.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Ocorrerá a rescisão do presente contrato, de 

pleno direito, no caso de desapropriação, incêndio ou acidente, que sujeite o 

imóvel locado a obras de perdurem por mais de 30 (trinta) dias, não isentando a 

LOCATÁRIA de seus débitos até a data do evento.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA: No caso de o imóvel ser colocado à venda, a 

LOCATÁRIA terá a preferência e o prazo legal para a compra, e renunciando tal 

direito, não poderá impedir que os interessados o visitem, devendo por tanto, 

fixar o respectivo horário para que se realizem as visitas. O horário não poderá 

ser anterior as 08h00, nem ultrapassar às 21h00. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Uma vez vencido o prazo contratual 

estabelecido na cláusula segunda deste instrumento, continuando a 

LOCATÁRIA na posse do imóvel locado através de renovação de contrato, ou 

sua prorrogação por determinação legal, o valo do aluguel mensal será 

reajustado a cada 12 (doze) meses, na mesma proporção do índice fixado pelos 

órgãos competentes do Governos Federal, tornando-se por base o valor fixado 

para os 12 (doze) meses imediatamente anterior.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Por ocasião da rescisão contratual, a 

LOCATÁRIA se obriga a entregar todas as chaves pretendentes ao imóvel, 

inclusive das portas internas, externas, portas de entrada e cadeados se 

houverem. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Juntamente com a entrega do imóvel a 

LOCATÁRIA deverá apresentar os últimos recibos de luz e água, gás e 

condomínio quando houver. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O imóvel será considerado efetivamente 

restituído quando o LOCADOR emitir comprovantes padrão de recebimento das 

chaves. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: O comprovante de entrega das chaves não 

quita os débitos existentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Na entrega do imóvel, a LOCATÁRIA terá que 

fazer pintura nova por dentro e por fora, deixando nas mesmas condições que 

recebeu, conforme laudo de vistoria. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Bufalo Martins, marco aurélio lopes, Orlando Geraldo Pampado e Fabio Vivan 
Pampado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6227-AC3E-9773-BC62.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

dv
al

do
 B

uf
al

o 
M

ar
tin

s,
 m

ar
co

 a
ur

él
io

 lo
pe

s,
 O

rla
nd

o 
G

er
al

do
 P

am
pa

do
 e

 F
ab

io
 V

iv
an

 P
am

pa
do

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 6
22

7-
AC

3E
-9

77
3-

BC
62

.



CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as comunicações e trocas de informações do 

presente instrumento, sem exceção, deverão ser realizadas entre os e-mails 

orlandopampado.tonon@gmail.com e aureliocco@gmail.com e 

ebmlet@yahoo.com, sob pena de nulidade do ato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Desde já é autorizado pelas Partes que todas as 

comunicações, informações e relatório referente a este instrumento poderão 

fazer parte dos relatórios de atividade da Administração Judicial para 

conhecimento do r. Juízo Falimentar, Credores e demais interessados no 

presente ato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Após a homologação do presente instrumento, a 

LOCATÁRIA terá o prazo de 15 dias úteis para apresentar ao LOCADOR as 

apólices do seguro predial total, inclusive contra incêndio e vendaval, bem como 

do seguro caução, que terá como indenização mínima o valor do aluguel, multa 

contratual correspondente a 3 alugueis; 

PARÁGRAFO QUARTO: Ressalvado as disposições contratuais ora aqui 

estabelecidas, o Contrato é pactuado em caráter irrevogável e irretratável, 

desistindo as Partes do direito de arrependimento e obrigando seus sucessores, 

a qualquer título, sendo que as regras e condições aqui previstas prevalecem 

sobre os eventuais ajustes havidos entre elas; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DO FORO 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato, as Partes 

elegem o foro do r. Juízo da 3º Vara Cível da Comarca de Jaú – SP, foro 

falimentar (artigo 76 da Lei 11,101/05); 

E assim, por estarem todos de acordo com as cláusulas e condições do presente 

contrato de locação, assinam o mesmo em 02 (duas) vias, de igual teor e para o 

mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo enumeradas. 

Jaú, 17 de julho de 2020. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Bufalo Martins, marco aurélio lopes, Orlando Geraldo Pampado e Fabio Vivan 
Pampado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6227-AC3E-9773-BC62.
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(assinatura digital) 
MASSA FALIDA DE TONON BIONERGIA S.A. 

LOCATÁRIA 

(assinatura digital) 
EDVALDO BUFALO MARTINS 

LOCADOR 

Testemunhas: 
(assinatura digital)  

Fábio Vivan Pampado 
OAB/SP 349.832  

(assinatura digital)

Marco Aurélio Marques Lopes 
CPF/MF 006.149.051-25

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Bufalo Martins, marco aurélio lopes, Orlando Geraldo Pampado e Fabio Vivan 
Pampado. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6227-AC3E-9773-BC62.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/6227-AC3E-

9773-BC62 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 6227-AC3E-9773-BC62

Hash do Documento 
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14:01 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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Tipo: Certificado Digital
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Tipo: Certificado Digital

Fabio Vivan Pampado (Testemunha) - 270.386.858-80  em 
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Tipo: Certificado Digital

















ANEXO - II



 

Relatório quinzenal colheita de cana. 

Período – 16 a 30/06/20. 

 

A colheita apresentou rendimento abaixo do esperado, embora tenha apresentado evolução, 
devido a falta de equipamentos que foram sendo agregados nesta quinzena, como colhedoras, 
tratores e caminhões. 

Tivemos chuvas no último final de semana, que paralisou a colheita e retornou as atividades na 
última segunda feira. 

Em conversa com os responsáveis das frentes de serviço, há reclamação de todas as frentes 
com a falta de caminhão. Situação esta, que pode ser o número de caminhões disponíveis 
abaixo da necessidade, gargalos de logística: podem ocorrer filas na indústria por paradas 
ocasionadas por problemas da indústria, ou mesmo por descontinuidade no fornecimento da 
matéria prima.  

Há uma necessidade de se aumentar o número de colhedoras e de caminhões, de forma que o 
volume deixado de colher no mês de junho, possa ser recuperado ao longo dos meses 
seguintes. 

As frentes, no momento estão assim, com potencial de colheita: 

- CGEO – 3.000 t/dia – é a frente que mais colheu no mês, 58,5 % do total colhido, e ainda deve 
aumentar o número de colhedoras. 

- Gilberto Agr. – 1.500 t/dia – esta é a frente mais limitada quanto a rendimento de colheita, 
14,3% do total colhido no mês. 

- Teston – 2.500 t/dia – esta frente iniciou operação em 13/06, e está atualmente com 3 
colhedoras. Colheu 27,2% da cana colhida no mês. 

Total previsto 7.000 t/dia. Este volume deve ser aumentado para pelo menos 8.000 t/dia, para 
recuperar o volume atrasado e garantir que toda a cana seja colhida.  

Continuo cobrando o Cleiton, responsável da São Fernando, para que reforce a estrutura para 
que sejam aproveitados o tempo ideal de colheita e o clima favorável. 

Quanto a qualidade de colheita está ocorrendo dentro dos padrões, com pequenas falhas que 
são possíveis de ocorrer, mas que não afetam o resultado. 

Ponto de atenção 



O volume de cana colhido ficou em 56% - 70.692 t. O volume programado de 125.000 t 
previsto para o mês não foi atingido, sendo necessário o reforço na estrutura atual e até 
contratação de mais frentes de colheita e caminhões, para que este volume de cana não 
colhido possa ser recuperado nos próximos meses, conforme descrito acima. 

Segue abaixo entrega de cana diária e acumulada na quinzena. 

Quadro de colheita de cana diário 
     

Quinzena 16 a 30/06    
     
Data Local Código  Produção   ATR  

16 Cedro 1 82120     1.864,58       123,69  
17 Cedro 1 82120     3.178,94       132,86  
18 Cedro 1 82120     2.471,29       130,06  
19 Cedro 1 82120     2.244,51       125,42  
20 Cedro 1 82120     2.991,44       125,03  
21 Cedro 1 82120     2.666,37       125,51  
22 Cedro 1 82120     2.604,78       125,52  
23 Cedro 1 82120     2.811,20       125,14  
24 Cedro 1 82120     2.500,57       128,12  
25 Cedro 1 82120     2.311,56       132,80  
26 Cedro 1 82120     2.086,99       127,59  
27 Cedro 1 82120                  -                  -    
28 Cedro 1 82120                  -                  -    
29 Cedro 1 82120         579,06       136,65  
30 Cedro 1 82120     3.243,02       137,40  

Total da Fazenda     31.554,31       128,71  
16 Conquista 82243         865,12       129,01  
17 Conquista 82243     1.166,12       132,58  
18 Conquista 82243         916,50       131,04  
19 Conquista 82243     1.344,93       132,96  
20 Conquista 82243     1.067,24       132,48  
21 Conquista 82243     1.553,80       134,12  
22 Conquista 82243     1.068,04       134,22  
23 Conquista 82243     2.256,22       138,28  
24 Conquista 82243     2.185,96       132,02  
25 Conquista 82243     2.849,02       135,99  
26 Conquista 82243     1.893,77       130,06  
27 Conquista 82243                  -                  -    
28 Conquista 82243                  -                  -    
29 Conquista 82243         544,04       138,29  
30 Conquista 82243     2.456,49       139,06  

Total da Fazenda     20.167,25       134,33  

Total Quinzena     51.721,50       130,94  
Quadro detalhado das áreas colhidas na quinzena. 



 

Área com colheita encerrada  
    
Período  16/06 a 30/06   
Local Código Talhão Área (há) 
Faz. Cedro 82120 2 22 
Faz. Cedro 82120 12 13,43 
Faz. Cedro 82120 13 8,89 
Faz. Cedro 82120 14 31,87 
Faz. Cedro 82120 15 41,15 
Faz. Cedro 82120 16 29,39 
Faz. Cedro 82120 17 21,86 
Faz. Cedro 82120 18 44,08 
Faz. Cedro 82120 19 31,91 
Faz. Cedro 82120 20 21,21 
Faz. Cedro 82120 21 31,17 
Faz. Cedro 82120 28 36,59 
Faz. Cedro 82120 35 33,18 
Faz. Cedro 82120 67 19,19 
Faz. Cedro 82120 71 18,82 
Faz. Cedro 82120 72 18,5 
Total da Fazenda     423,24 
Conquista Alegria 82243 3 45,6 
Conquista Alegria 82243 4 25,57 
Conquista Alegria 82243 5 22,07 
Conquista Alegria 82243 6 11,09 
Conquista Alegria 82243 10 12,71 
Conquista Alegria 82243 11 20,16 
Conquista Alegria 82243 12 37,5 
Conquista Alegria 82243 13 34,06 
Conquista Alegria 82243 14 17,91 
Conquista Alegria 82243 16 25,83 
Conquista Alegria 82243 17 14,03 
Conquista Alegria 82243 18 16,57 
Total da Fazenda     283,1 

Total Geral     706,34 
 

 

 

 

Fotos da colheita 
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Estatística de Rendimento 01/07/2020 09:32:47 1Página:São Fernando Açucar e Alcool Ltda

Código FazendaPGCS_101 PIMS C/S®

Período : 16/06/2020 a 30/06/2020

Fornecedor(s): 808319

Unid(s) Ind: 101
Pol %Cargas Cargas %

FornecedorTipo Cana Entregue Cana Analisada Brix Caldo Pureza PCCFibra A.R Fator K A.T.REntr Analis Analis

F - SPOT 808319 Tonon Bioenergia S/A ( Faz. Cedro )82120Fazenda: Transporte Terrestre

913 854 93,54 128,72001,00000,520012,870087,53 13,7115,6617,8929.562.93031.554.310

F - SPOT 808319 Tonon Bioenergia S/A ( Faz. Conquista Alegria )82243Fazenda: Transporte Terrestre

589 530 89,98 134,33001,00000,470013,500089,21 14,6516,7018,7218.151.49020.167.250

18,21 16,07 14,0888,25 13,1200 0,5000 1,0000 130,940092,1413841502.....................................................

..:

Total Geral 47.714.42051.721.560



Página:Posição Geral da Entrega de Matéria-PrimaSão Fernando Açucar e Alcool Ltda 01/07/2020 10:19:21 1

Quinzena / Fazenda / Data HistóricoRCMP_028 PIMS C/S®

Período: 16/06/2020 a 30/06/2020

Hora Queima: sem Desconto

Fornecedor(es): 808319

Tipo de Cana: Todos
Kg/TCKg/TCKg/TCDensidade--------Cargas--------

TotalVegetal BrocaDistância PolBrix% Anl.Ton CargaAnalisadasEntregues MineralTMPATRFibra ArCanaPCArCaldoPurezaData Histórico %TC

Quinzena: M06Q2

Fazenda: 82120 Cedro

151,370,00 0,00140,0 15,1317,6158,00 56,00 96,5 32,148 33,490,085,92 0,71 12,3100 14,26 0,5600 123,6916/06/2020 3,611.864,580

177,210,00 0,00140,0 16,1818,4594,00 88,00 94,0 33,819 20,340,087,70 0,66 13,3000 13,72 0,5200 132,8617/06/2020 6,153.178,940

113,260,00 0,00140,0 15,8018,0572,00 58,00 80,0 34,323 16,730,087,53 0,66 13,0000 13,63 0,5300 130,0618/06/2020 4,782.471,290

191,280,00 0,00140,0 15,2717,6966,00 64,00 97,1 34,008 23,790,086,32 0,70 12,4900 13,96 0,5600 125,4219/06/2020 4,342.244,510

117,830,00 0,00140,0 15,1117,6284,00 80,00 95,7 35,612 21,130,085,75 0,72 12,4300 13,64 0,5800 125,0320/06/2020 5,782.991,440

139,010,00 0,00140,0 15,1317,6678,00 78,00 100,0 34,184 18,350,085,67 0,72 12,4800 13,49 0,5800 125,5121/06/2020 5,162.666,370

171,880,00 0,00140,0 15,2017,5776,00 74,00 97,3 34,273 21,360,086,51 0,70 12,5100 13,64 0,5500 125,5222/06/2020 5,042.604,780

145,960,00 0,00140,0 15,1017,3180,00 74,00 92,5 35,140 21,800,087,23 0,67 12,4800 13,37 0,5400 125,1423/06/2020 5,442.811,200

131,160,00 0,00140,0 15,3717,6768,00 60,00 88,3 36,773 19,100,086,98 0,68 12,7800 13,04 0,5500 128,1224/06/2020 4,832.500,570

202,170,00 0,00140,0 16,2317,8968,00 66,00 97,0 33,994 15,300,090,72 0,55 13,3700 13,59 0,4400 132,8025/06/2020 4,472.311,560

197,560,00 0,00140,0 15,7317,4563,00 50,00 80,6 33,127 24,730,090,14 0,56 12,8200 14,18 0,4500 127,5926/06/2020 4,042.086,990

140,000,00 0,00140,0 17,0018,9416,00 16,00 100,0 36,191 30,000,089,76 0,58 13,7600 14,59 0,4500 136,6529/06/2020 1,12579,060

156,960,00 0,00140,0 16,9018,9590,00 90,00 100,0 36,034 23,120,089,18 0,61 13,8100 14,02 0,4800 137,4030/06/2020 6,273.243,020

156,360,00 0,00140,0 15,6517,8934,56193,7854,00913,00 21,490,0128,710,530013,7112,86000,6687,4861,0131.554,310Total Fazenda

Fazenda: 82243 Conq Alegria

225,170,00 0,00140,0 16,2518,6226,00 24,00 92,9 33,274 36,700,087,27 0,66 12,9100 15,60 0,5100 129,0116/06/2020 1,67865,120

120,620,00 0,00140,0 16,2918,4534,00 32,00 94,2 34,298 22,300,088,29 0,63 13,2900 14,13 0,5000 132,5817/06/2020 2,251.166,120

120,260,00 0,00140,0 16,3918,6428,00 26,00 93,2 32,732 15,800,087,93 0,64 13,1300 15,15 0,5000 131,0418/06/2020 1,77916,500

155,600,00 0,00140,0 16,5718,9338,00 32,00 84,5 35,393 24,700,087,53 0,66 13,3200 14,95 0,5100 132,9619/06/2020 2,601.344,930

114,090,00 0,00140,0 16,6018,8932,00 24,00 74,6 33,351 12,000,087,88 0,64 13,2800 15,24 0,5000 132,4820/06/2020 2,061.067,240

83,470,00 0,00140,0 16,7919,0448,00 48,00 100,0 32,371 13,600,088,18 0,64 13,4600 15,11 0,4900 134,1221/06/2020 3,001.553,800

129,550,00 0,00140,0 16,6618,8234,00 28,00 83,5 31,413 11,800,088,52 0,62 13,4700 14,64 0,4900 134,2222/06/2020 2,061.068,040

124,330,00 0,00140,0 17,2119,1868,00 66,00 96,7 33,180 13,150,089,73 0,58 13,9200 14,63 0,4600 138,2823/06/2020 4,362.256,220

156,630,00 0,00140,0 16,3318,2764,00 56,00 86,7 34,156 8,870,089,38 0,60 13,2600 14,38 0,4700 132,0224/06/2020 4,232.185,960

146,460,00 0,00140,0 16,8218,6684,00 78,00 92,3 33,917 15,770,090,14 0,57 13,6500 14,44 0,4500 135,5925/06/2020 5,512.849,020

123,060,00 0,00140,0 16,2218,0455,00 40,00 73,3 34,432 9,200,089,91 0,58 13,1800 14,34 0,4500 131,0626/06/2020 3,661.893,770

105,400,00 0,00140,0 17,1519,0514,00 14,00 100,0 38,860 22,280,090,03 0,57 13,9300 14,39 0,4500 138,2929/06/2020 1,05544,040

119,900,00 0,00140,0 17,2319,0764,00 62,00 96,8 38,383 13,200,090,35 0,56 14,0200 14,29 0,4400 139,0630/06/2020 4,752.456,490

132,570,00 0,00140,0 16,7018,7334,24090,0530,00589,00 15,270,0134,330,470014,6313,50000,6089,1638,9920.167,250Total Fazenda

0,000,00 0,00140,0 16,0618,2234,43592,31.384,001.502,00 19,060,0130,940,500014,0713,12000,6488,14Total Quinzena 51.721,560 100,00...:

147,160,00 0,00140,0 16,0618,221.502,00 1.384,00 92,3 34,435 19,060,0130,940,500014,0713,12000,6488,14100,0051.721,560Total Geral ......................................:

TOTVS SOLUÇÕES EM AGROINDÚSTRIA S/A
55 (18) 3302 1200  www.totvs.com



Entregues Analisadas
Fornecedor: 808319 Tonon Bioenergia S/A

Fazenda: 82120 Cedro
09/06/2020 140,00    1.915,22    10,10    58,00        56,00         96,70        33,02          17,91  15,11  84,37  0,76     11,72  16,95  0,58    118,19  -      74,90    -         320,00  -   
10/06/2020 140,00    2.422,06    12,77    72,00        59,00         82,20        33,64          17,86  15,67  87,74  0,65     12,62  14,87  0,51    126,22  -      54,45    -         200,91  -   
11/06/2020 140,00    2.395,76    12,63    72,00        66,00         91,90        33,27          17,90  15,63  87,32  0,66     12,62  14,73  0,52    126,31  -      35,24    -         120,31  -   
12/06/2020 140,00    2.832,97    14,93    86,00        74,00         86,30        32,94          17,37  15,09  86,87  0,68     12,30  14,19  0,54    123,41  -      29,24    -         187,20  -   
13/06/2020 140,00    2.571,78    13,56    78,00        72,00         92,60        32,97          17,18  14,77  85,97  0,71     12,04  14,18  0,56    121,09  -      31,41    -         261,83  -   
14/06/2020 140,00    2.443,66    12,88    74,00        63,00         85,00        33,02          17,48  15,08  86,27  0,71     12,35  13,90  0,56    124,07  -      28,71    -         204,31  -   
15/06/2020 140,00    2.519,46    13,28    76,00        76,00         100,00     33,15          17,84  15,52  87,00  0,68     12,67  14,09  0,54    126,97  -      27,67    -         186,90  -   

140,00    17.100,91  90,14    516,00     466,00       90,40        33,14          17,63  15,26  86,56  0,69     12,34  14,61  0,54    123,79  -      38,78    -         207,34  -   
Fazenda: 82243 Conq Alegria

13/06/2020 140,00    246,12        1,30       6,00          6,00            100,00     41,02          18,59  16,57  89,13  0,60     13,53  14,07  0,48    134,71  -      -         -         60,00    -   
14/06/2020 140,00    769,86        4,06       20,00        18,00         89,80        38,49          18,45  16,40  88,89  0,61     13,25  14,69  0,48    132,01  -      19,80    -         92,99    -   
15/06/2020 140,00    854,09        4,50       26,00        26,00         100,00     32,85          17,99  15,67  87,10  0,67     12,30  16,30  0,51    123,14  -      21,30    -         156,63  -   

140,00    1.870,07    9,86       52,00        50,00         95,80        35,96          18,26  16,09  88,12  0,64     12,85  15,34  0,49    128,25  -      20,59    -         117,72  -   
140,00    18.970,98  100,00  568,00     516,00       91,00        33,40          17,69  15,34  86,72  0,69     12,39  14,69  0,54    124,28  -      37,21    -         198,43  -   

Entregues Analisadas
Fornecedor: 808319 Tonon Bioenergia S/A

Fazenda: 82120 Cedro
16/06/2020 140,00    1.864,58    3,61       58,00        56,00         96,50        32,15          17,61  15,13  85,92  0,71     12,31  14,26  0,56    123,69  -      33,49    -         151,37  -   
17/06/2020 140,00    3.178,94    6,15       94,00        88,00         94,00        33,82          18,45  16,18  87,70  0,66     13,30  13,72  0,52    132,86  -      20,34    -         177,21  -   
18/06/2020 140,00    2.471,29    4,78       72,00        58,00         80,00        34,32          18,05  15,80  87,53  0,66     13,00  13,63  0,53    130,06  -      16,73    -         113,26  -   
19/06/2020 140,00    2.244,51    4,34       66,00        64,00         97,10        34,01          17,69  15,27  86,32  0,70     12,49  13,96  0,56    125,42  -      23,79    -         191,28  -   
20/06/2020 140,00    2.991,44    5,78       84,00        80,00         95,70        35,61          17,62  15,11  85,75  0,72     12,43  13,64  0,58    125,03  -      21,13    -         117,83  -   
21/06/2020 140,00    2.666,37    5,16       78,00        78,00         100,00     34,18          17,66  15,13  85,67  0,72     12,48  13,49  0,58    125,51  -      18,35    -         139,01  -   
22/06/2020 140,00    2.604,78    5,04       76,00        74,00         97,30        34,27          17,57  15,20  86,51  0,70     12,51  13,64  0,55    125,52  -      21,36    -         171,88  -   
23/06/2020 140,00    2.811,20    5,44       80,00        74,00         92,50        35,14          17,31  15,10  87,23  0,67     12,48  13,37  0,54    125,14  -      21,80    -         145,96  -   
24/06/2020 140,00    2.500,57    4,83       68,00        60,00         88,30        36,77          17,67  15,37  86,98  0,68     12,78  13,04  0,55    128,12  -      19,10    -         131,16  -   
25/06/2020 140,00    2.311,56    4,47       68,00        66,00         97,00        33,99          17,89  16,23  90,72  0,55     13,37  13,59  0,44    132,80  -      15,30    -         202,17  -   
26/06/2020 140,00    2.086,99    4,04       63,00        50,00         80,60        33,13          17,45  15,73  90,14  0,56     12,82  14,18  0,45    127,59  -      24,73    -         197,56  -   
29/06/2020 140,00    579,06        1,12       16,00        16,00         100,00     36,19          18,94  17,00  89,76  0,58     13,76  14,59  0,45    136,65  -      30,00    -         140,00  -   
30/06/2020 140,00    3.243,02    6,27       90,00        90,00         100,00     36,03          18,95  16,90  89,18  0,61     13,81  14,02  0,48    137,40  -      23,12    -         156,96  -   

140,00    31.554,31  61,01    913,00     854,00       93,70        34,56          17,89  15,65  87,43  0,66     12,86  13,71  0,53    128,71  -      21,49    -         156,36  -   
Fazenda: 82243 Conq Alegria

16/06/2020 140,00    865,12        1,67       26,00        24,00         92,90        33,27          18,62  16,25  87,27  0,66     12,91  15,60  0,51    129,01  -      36,70    -         225,17  -   
17/06/2020 140,00    1.166,12    2,25       34,00        32,00         94,20        34,30          18,45  16,29  88,29  0,63     13,29  14,13  0,50    132,58  -      22,30    -         120,62  -   
18/06/2020 140,00    916,50        1,77       28,00        26,00         93,20        32,73          18,64  16,39  87,93  0,64     13,13  15,15  0,50    131,04  -      15,80    -         120,26  -   
19/06/2020 140,00    1.344,93    2,60       38,00        32,00         84,50        35,39          18,93  16,57  87,53  0,66     13,32  14,95  0,51    132,96  -      24,70    -         155,60  -   
20/06/2020 140,00    1.067,24    2,06       32,00        24,00         74,60        33,35          18,89  16,60  87,88  0,64     13,28  15,24  0,50    132,48  -      12,00    -         114,09  -   
21/06/2020 140,00    1.553,80    3,00       48,00        48,00         100,00     32,37          19,04  16,79  88,18  0,64     13,46  15,11  0,49    134,12  -      13,60    -         83,47    -   
22/06/2020 140,00    1.068,04    2,06       34,00        28,00         83,50        31,41          18,82  16,66  88,52  0,62     13,47  14,64  0,49    134,22  -      11,80    -         129,55  -   
23/06/2020 140,00    2.256,22    4,36       68,00        66,00         96,70        33,18          19,18  17,21  89,73  0,58     13,92  14,63  0,46    138,28  -      13,15    -         124,33  -   
24/06/2020 140,00    2.185,96    4,23       64,00        56,00         86,70        34,16          18,27  16,33  89,38  0,60     13,26  14,38  0,47    132,02  -      8,87       -         156,63  -   
25/06/2020 140,00    2.849,02    5,51       84,00        78,00         92,30        33,92          18,66  16,82  90,14  0,57     13,65  14,44  0,45    135,59  -      15,77    -         146,46  -   
26/06/2020 140,00    1.893,77    3,66       55,00        40,00         73,30        34,43          18,04  16,22  89,91  0,58     13,18  14,34  0,45    131,06  -      9,20       -         123,06  -   
29/06/2020 140,00    544,04        1,05       14,00        14,00         100,00     38,86          19,05  17,15  90,03  0,57     13,93  14,39  0,45    138,29  -      22,28    -         105,40  -   
30/06/2020 140,00    2.456,49    4,75       64,00        62,00         96,80        38,38          19,07  17,23  90,35  0,56     14,02  14,29  0,44    139,06  -      13,20    -         119,90  -   

140,00    20.167,25  38,99    589,00     530,00       90,00        34,24          18,73  16,70  89,16  0,60     13,50  14,63  0,47    134,33  -      15,27    -         132,57  -   
140,00    51.721,56  100,00  1.502,00  1.384,00   92,30        34,44          18,22  16,06  88,14  0,64     13,12  14,07  0,50    130,94  -      19,06    -         147,16  -   

Broca

Total Fazenda

Total
Total Fazenda

ATR TMP Kg/t - 
Mineral

Kg/t - 
Vegetal

Kg/t - 
Total

Pureza ArCaldo PC Fibra ArCana
Cargas

% Anl.Ton Densidade 
Carga

Brix Pol2ª Quinzena Data Histórico Distância TC %

ArCaldo PC
Cargas

Data Histórico Distância TC % % Anl.Ton
Kg/t - 
Total

Broca

Total Fazenda

Total Fazenda
Total

1ª Quinzena Fibra ArCana ATR TMP
Kg/t - 

Mineral
Kg/t - 

Vegetal
Densidade 

Carga
Brix Pol Pureza



1ª Quinzena

Forncedor Fazenda
Kg Cana 

Entregue
Kg Cana 

Analisada
Cargas 

Entregues
Cargas 

Analisadas
% Analisado Brix Pol % Caldo   PZA  Fibra      PCC    A.R Fator K       ATR

82120 - Faz. Cedro 17.100,91        15.467,68   516,00              466,00         90,31           17,64  15,28                 86,62    14,63  12,36  0,54  1,00     123,99  
82243 - Faz. Conquista 1.870,07           1.791,35     52,00                 50,00           96,15           18,26  16,11                 88,23    15,34  12,86  0,49  1,00     128,35  

18.970,98        17.259,03   568,00              516,00         90,85           17,70  15,36                 86,78    14,70  12,40  0,54  1,00     124,37  

2ª Quinzena

Forncedor Fazenda
Kg Cana 

Entregue
Kg Cana 

Analisada
Cargas 

Entregues
Cargas 

Analisadas
% Analisado Brix Pol % Caldo   PZA  Fibra      PCC    A.R Fator K       ATR

82120 - Faz. Cedro 31.554,31        29.562,93   913,00              854,00         93,54           17,89  15,66                 87,53    13,71  12,87  0,52  1,00     128,72  
82243 - Faz. Conquista 20.167,25        18.151,49   589,00              530,00         89,98           18,72  16,70                 89,21    14,65  13,50  0,47  1,00     134,33  

51.721,56        47.714,42   1.502,00           1.384,00     92,14           18,21  16,07                 88,25    14,08  13,12  0,50  1,00     130,94  

Período Fazenda Cana Entregue Valor ATR Total
82120 - Faz. Cedro 17.100,91        27,40R$      468.564,93      
82243 - Faz. Conquista 1.870,07           27,40R$      51.239,92        

18.970,98        519.804,85      

Período Fazenda Cana Entregue Valor ATR Total
82120 - Faz. Cedro 31.554,31        27,40R$      864.588,09      
82243 - Faz. Conquista 20.167,25        27,40R$      552.582,65      

51.721,56        1.417.170,74  

70.692,54        1.936.975,59  

Total

808319  -Tonon Bioenergia S/A

Total

Total

808319  -Tonon Bioenergia S/A

Total

1ª Quinzena

Total

2ª Quinzena



ATR R$/t Variação R$/t

100 16,13R$                      0,40-R$                        15,73R$                      

101 16,93R$                      0,42-R$                        16,51R$                      

102 17,72R$                      0,44-R$                        17,28R$                      

103 18,52R$                      0,46-R$                        18,06R$                      

104 19,32R$                      0,48-R$                        18,84R$                      

105 20,12R$                      0,50-R$                        19,62R$                      

106 20,92R$                      0,52-R$                        20,40R$                      

107 21,71R$                      0,54-R$                        21,17R$                      

108 22,51R$                      0,56-R$                        21,95R$                      

109 23,31R$                      0,58-R$                        22,73R$                      

110 24,11R$                      0,60-R$                        23,51R$                      

111 24,91R$                      0,62-R$                        24,29R$                      

112 25,71R$                      0,64-R$                        25,07R$                      

113 26,50R$                      0,66-R$                        25,84R$                      

114 27,30R$                      0,68-R$                        26,62R$                      

>115 28,10R$                      0,70-R$                        27,40R$                      

Consecana - Abril/2020 0,7005R$                                   Consecana - Junho/2020 0,6834R$                                   

0,6834
-0,025021949

Contrato jun/20
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TONON BIOENERGIA SA -
MASSA FALIDA

FAZEND BOM RETIRO, 0 - DISTRITO VISTA ALEGRE - ZONA
RURAL, Maracaju, MS - CEP: 79150000 - Fone/Fax: 67998366628

1

Nº 000.077.175
SÉRIE: 1

VENDA DE CANA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO

283384085 07.914.230/0001-05

5020 0707 9142 3000 0105 5500 1000 0771 7510 0010 9107

150200018808528 - 02/07/2020 11:22
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

MASSA FALIDA SAO FERNANDO ACUCAR E ALCOOL 05.894.060/0002-08 01/07/2020

02/07/202079843-000ZONA RURALMS 379 SENTIDO LAGUNA CARAPA SN, 0 -

Dourados MS 283280395 10:50

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 0,00 0,00 1.333.153,02
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00 1.333.153,02

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

051 5101 TN 48.655,22
00

1.333.153,0227,4000 0,00 0,001212930006 CANA DE ACUCAR 0,00

 do Pagamento  do Imposto ao RICMS; SAFRA 2020/2021. Os pagamentos serão efetuados no quinto dia útil seguinte ao da
apuração, através de depósito em contas judiciais indicadas pelo Juízo recuperacional conforme previsto em contrato.

CONTINUAÇÃO - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

5424

NF-e referenciada - 5020 0605 8940 6000 0208 5550 0000 0050
 3317 3320 8442
Quantidade total de cana-de-açúcar entrada no mês 06/2020 E
mitida conforme art. 4º do Subanexo VIII - Das Operações co
m Cana-de-Açúcar Destinada à Indústria Sucroalcooleira ao A
nexo XV - Das Obrigações Acessórias/Documentário Fiscal ao
RICMS; Diferimento do lançamento e do pagamento do ICMS, co
nforme art. 5º do Anexo II - Do Diferimento do Lançamento e
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DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

1 - Saída
0 - Entrada

CONTROLE DO FISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

CHAVE DE ACESSO

Página 1 de 1

TONON BIOENERGIA SA -
MASSA FALIDA

FAZEND BOM RETIRO, 0 - DISTRITO VISTA ALEGRE - ZONA
RURAL, Maracaju, MS - CEP: 79150000 - Fone/Fax: 67998366628

1

Nº 000.077.176
SÉRIE: 1

VENDA DE CANA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO

283384085 07.914.230/0001-05

5020 0707 9142 3000 0105 5500 1000 0771 7610 0010 9104

150200018810934 - 02/07/2020 11:42
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

MASSA FALIDA SAO FERNANDO ACUCAR E ALCOOL 05.894.060/0002-08 01/07/2020

02/07/202079843-000ZONA RURALMS 379 SENTIDO LAGUNA CARAPA SN, 0 -

Dourados MS 283280395 11:31

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 0,00 0,00 603.822,58
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00 603.822,58

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

051 5101 TN 22.037,32
00

603.822,5827,4000 0,00 0,001212930006 CANA DE ACUCAR 0,00

 do Pagamento  do Imposto ao RICMS; SAFRA 2020/2021. Os pagamentos serão efetuados no quinto dia útil seguinte ao da
apuração, através de depósito em contas judiciais indicadas pelo Juízo recuperacional conforme previsto em contrato.

CONTINUAÇÃO - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

5424

NF-e referenciada - 5020 0605 8940 6000 0208 5550 0000 0050
 3617 3320 8444
Quantidade total de cana-de-açúcar entrada no mês 06/2020 E
mitida conforme art. 4º do Subanexo VIII - Das Operações co
m Cana-de-Açúcar Destinada à Indústria Sucroalcooleira ao A
nexo XV - Das Obrigações Acessórias/Documentário Fiscal ao
RICMS; Diferimento do lançamento e do pagamento do ICMS, co
nforme art. 5º do Anexo II - Do Diferimento do Lançamento e



ANEXO - III



 
Relatório quinzenal colheita de cana. 

Período – 01/07/20 a 15/07/20. 

 

A colheita apresentou rendimento abaixo do esperado, embora tenha apresentado evolução em 
alguns dias com volume superior a 5.000 t, devido à falta de equipamentos que tiveram quebras 
e  a frente do Sr. Gilberto que houve a retirada de 2 colhedoras nos dias 11 e 12/07 e ficaram 2 
colhedoras que desde então não operaram (fundiu motor). Uma das máquinas foi colocado 
motor, mas apresentou problema na turbina – deve trabalhar hoje à tarde. Ontem houve 
incêndio em uma das colhedoras da frente da CGEO, restando 3 colhedoras em operação; 
afrente Teston está operando normalmente, embora tenha sido deslocada da Fazenda Alegria 
(baixo rendimento devido as condições da cana), para Fazenda Cedro. 

A formatação e planejamento da colheita continua muito deficitário, os prestadores foram 
contratados estipulando se volume mínimo diário e não tem conseguido atingir a meta. 

A indústria tem quatro paradas diárias para realizar estoque e voltar a moer, com isto todo o 
sistema é afetado por falta de continuidade, hora falta caminhão na lavoura, hora falta na 
indústria e o contrário também hora faz fila na indústria, hora faz fila na lavoura.  

É clara a necessidade de se reestruturar urgente a colheita sob sério risco de não conseguir 
colher toda a cana.  

Tivemos reunião com Sr. Cleito, responsável pela operação de colheita no dia 15/06, juntamente 
com Sr. Marco Aurélio, cujo teor e assuntos tratados serão detalhados em relatório. 
Basicamente cobramos a necessidade imediata de aumentar volume colhido e tomada de 
providencias para que a estrutura em operação atinja a meta pretendida. 

Quanto a qualidade de colheita está ocorrendo dentro dos padrões, com pequenas falhas que 
são possíveis de ocorrer, mas que não afetam o resultado. 

Ponto de atenção 

O volume de cana colhido não foi suficiente para recuperar o atraso do mês de junho, 
aproximadamente 55.000 t. A média atingida, acumulada foi de 3.663 t/dia. Se extrapolarmos 
para 195 dias (09/06 a 10/12), se permanecer condições semelhantes: operacionais e climáticas, 
poderá colher aproximadamente 714.000 t. Com certeza não será possível performar nas 
mesmas condições, portanto afirmo que não será colhida toda a cana disponível com a mesma 
estrutura que está em operação. 



Minha sugestão: incrementar número de máquinas para colheita, caminhões para transporte, e 
aumento da moagem diária da indústria. (será detalhado no relatório da reunião do dia 15/06). 

 

Segue abaixo entrega de cana diária e acumulada na quinzena. 

 

Quadro detalhado das áreas colhidas na quinzena. 

 

 

 

 

 

 

 

Detalhamento das áreas colhidas na quinzena. 

Data Local Código Produção Local Código Produção Produção/dia

09/jun 1.915,22        -                   1.915,22          
10/jun 2.422,06        -                   2.422,06          
11/jun 2.395,76        -                   2.395,76          
12/jun 2.832,97        -                   2.832,97          
13/jun 2.571,78        246,12             2.817,90          
14/jun 2.443,66        769,86             3.213,52          
15/jun 2.519,46        854,09             3.373,55          
16/jun 1.864,58        865,12             2.729,70          
17/jun 3.178,94        1.166,12          4.345,06          
18/jun 2.471,29        916,50             3.387,79          
19/jun 2.244,51        1.344,93          3.589,44          
20/jun 2.291,44        1.067,24          3.358,68          
21/jun 2.666,37        1.553,80          4.220,17          
22/jun 2.604,78        1.068,04          3.672,82          
23/jun 2.811,20        2.256,22          5.067,42          
24/jun 2.500,57        2.185,96          4.686,53          
25/jun 2.311,56        2.849,02          5.160,58          
26/jun 2.086,99        1.893,77          3.980,76          
27/jun -                  -                   -                    
28/jun -                  -                   -                    
29/jun 579,06           544,04             1.123,10          
30/jun 3.243,02        2.456,49          5.699,51          

47.955,22     22.037,32       69.992,54        

Data Local Código Produção Local Código Produção Local Código Produção Produção/dia

01/jul 2.274,22        2.375,96          -                4.650,18            
02/jul 2.663,92        3.027,52          -                5.691,44            
03/jul 2.284,86        2.821,72          -                5.106,58            
04/jul 2.348,28        2.592,48          -                4.940,76            
05/jul 1.851,10        2.600,20          -                4.451,30            
06/jul 1.856,46        2.345,94          -                4.202,40            
07/jul 2.001,54        3.239,85          -                5.241,39            
08/jul 1.437,62        2.435,54          132,44         4.005,60            
09/jul -                  2.669,02          1.362,67      4.031,69            
10/jul -                  2.950,84          1.812,53      4.763,37            
11/jul -                  2.622,06          1.521,32      4.143,38            
12/jul -                  2.786,59          1.366,62      4.153,21            
13/jul -                  2.293,77          1.553,16      3.846,93            
14/jul 63,98              784,68             1.759,52      2.608,18            
15/jul 1.867,90        153,08             1.704,08      3.725,06            

18.649,88     35.699,25       11.212,34   65.561,47         

66.605,10     57.736,57       11.212,34   135.554,01       

Conquista/Alegria Voluntário82243

Evolução da colheita MFTONON

Total geral acumulado até 15/07

Total Quinzena

82023

Cedro 1 82120 Conquista/Alegria 82243

Total do mês

Cedro 1 82120



Período  01/07 a 
15/07   

Local Código Talhão  Área 
(há)  

Faz. Cedro 82120 

35         
37,89  

36         
16,39  

37         
13,94  

38           
1,52  

39         
16,59  

66           
8,13  

69         
26,48  

70           
9,76  

73         
14,84  

74         
15,49  

109         
21,02  

110         
41,53  

111         
34,88  

112           
0,46  

Total da 
Fazenda         

258,92  

Conquista 
Alegria 82243 

23         
26,57  

24         
13,69  

28         
22,02  

29         
22,92  

35         
28,45  

36         
45,08  

37         
19,48  

38         
39,01  

42         
27,14  

43         
24,96  

44         
19,07  



45         
15,41  

46         
18,69  

47 22,42 
53 20,77 
54 24,84 
55 42,65 

58         
20,87  

Total da 
Fazenda   454,04 

Voluntário 82023 

1           
2,71  

2           
0,74  

3           
2,34  

4           
2,84  

5           
4,07  

6           
2,19  

10         
15,98  

11           
7,76  

12           
2,94  

13           
8,12  

19           
7,78  

20         
10,15  

21           
3,17  

22           
2,72  

23           
8,38  

24           
6,65  

30           
7,92  

31           
9,09  

32           
3,69  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

33           
6,19  

34           
3,92  

35           
1,50  

36           
1,15  

37           
0,49  

42           
7,93  

43           
7,11  

44           
1,77  

45           
2,73  

46           
0,88  

47           
1,77  

48           
2,24  

49           
2,23  

50           
2,27  

51           
2,74  

55           
8,35  

56           
7,92  

57           
9,97  

91         
12,65  

92         
16,04  

93         
10,37  

Total da 
Fazenda         

219,46  

Total Quinzena           
932,42  



 

 

 





 

 

 

 

Agro Arte Consultoria e Assessoria Agronômica – EIRELI 

Eng. Agrônomo - Silvio Janegitz Junior 

CREA 20595-D – Visto Nº 17200 MS 
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Código FazendaPGCS_101 PIMS C/S®
Período : 01/07/2020 a 15/07/2020
Fornecedor(s): 808319
Unid(s) Ind: 101

Pol %Cargas Cargas %
FornecedorTipo Cana Entregue Cana Analisada Brix Caldo Pureza PCCFibra A.R Fator K A.T.REntr Analis Analis

F - SPOT 808319 Tonon Bioenergia S/A ( Faz. Voluntário )82023Fazenda: Transporte Terrestre
344 332 96,51 121,40001,00000,510012,120087,49 15,1015,1117,2710.803.86011.212.340

F - SPOT 808319 Tonon Bioenergia S/A ( Faz. Cedro )82120Fazenda: Transporte Terrestre
544 506 93,01 135,39001,00000,460013,620089,80 14,2616,7318,6317.327.28018.649.880

F - SPOT 808319 Tonon Bioenergia S/A ( Faz. Conquista Alegria )82243Fazenda: Transporte Terrestre
1032 944 91,47 135,30001,00000,450013,620089,86 14,6116,8418,7432.574.13035.709.250

18,46 16,51 14,5989,44 13,3600 0,4600 1,0000 132,890092,8117821920.....................................................
..:

Total Geral 60.705.27065.571.470



Página:Posição Geral da Entrega de Matéria-PrimaSão Fernando Açucar e Alcool Ltda 16/07/2020 10:21:48 1

Fornecedor / Fazenda / Data HistóricoRCMP_028 PIMS C/S®
Período: 01/07/2020 a 15/07/2020
Hora Queima: sem Desconto
Fornecedor(es): 808319
Tipo de Cana: Todos

Kg/TCKg/TCKg/TCDensidade--------Cargas--------

TotalVegetal BrocaDistância PolBrix% Anl.Ton CargaAnalisadasEntregues MineralTMPATRFibra ArCanaPCArCaldoPurezaData Histórico %TC

Fornecedor: 808319 Tonon Bioenergia S/A

Fazenda: 82023 Voluntário
0,000,00 0,00140,0 15,3717,054,00 2,00 47,1 33,110 25,900,090,15 0,57 12,6700 13,52 0,4500 126,1508/07/2020 0,20132,440

186,290,00 0,00140,0 13,6715,7440,00 38,00 95,3 34,067 27,800,086,85 0,69 11,1600 14,09 0,5400 112,4309/07/2020 2,081.362,670
129,630,00 0,00140,0 14,1516,3654,00 48,00 88,6 33,565 27,100,086,49 0,70 11,6000 13,85 0,5500 116,7610/07/2020 2,761.812,530
186,680,00 0,00140,0 14,6116,9846,00 44,00 95,6 33,072 58,600,086,04 0,72 11,6000 15,64 0,5500 116,7611/07/2020 2,321.521,320

0,000,00 0,00140,0 15,5917,6642,00 42,00 100,0 32,539 32,700,088,28 0,64 12,3600 15,73 0,4900 123,5312/07/2020 2,081.366,620
122,980,00 0,00140,0 15,7017,9148,00 48,00 100,0 32,358 29,200,087,66 0,66 12,4600 15,67 0,5000 124,5813/07/2020 2,371.553,160
240,610,00 0,00140,0 15,7518,0156,00 56,00 100,0 31,420 27,400,087,45 0,67 12,3200 16,50 0,5000 123,2414/07/2020 2,681.759,520
162,290,00 0,00140,0 16,1018,0954,00 54,00 100,0 31,557 21,800,089,00 0,61 13,0600 14,43 0,4800 130,1815/07/2020 2,601.704,080

171,290,00 0,00140,0 15,1117,2732,59496,4332,00344,00 31,660,0121,400,510015,1012,12000,6787,4917,1011.212,340Total Fazenda

Fazenda: 82120 Cedro
148,690,00 0,00140,0 16,7018,6962,00 60,00 96,7 36,681 24,700,089,35 0,60 13,7000 13,82 0,4700 136,2501/07/2020 3,472.274,220
89,690,00 0,00140,0 16,7418,7776,00 64,00 84,2 35,052 18,800,089,18 0,61 13,7000 13,95 0,4800 136,3402/07/2020 4,062.663,920

127,240,00 0,00140,0 16,2118,0466,00 60,00 90,9 34,619 27,900,089,86 0,58 13,2900 13,86 0,4600 132,2103/07/2020 3,482.284,860
153,250,00 0,00140,0 16,4918,3768,00 66,00 96,9 34,534 21,900,089,77 0,59 13,6200 13,45 0,4600 135,3904/07/2020 3,582.348,280
171,370,00 0,00140,0 16,7018,4754,00 44,00 81,3 34,280 17,400,090,42 0,56 13,5800 14,32 0,4400 134,8205/07/2020 2,821.851,100
223,500,00 0,00140,0 17,7219,6656,00 56,00 100,0 33,151 23,400,090,13 0,57 14,3100 14,72 0,4400 141,8506/07/2020 2,831.856,460
126,670,00 0,00140,0 17,1219,0060,00 54,00 90,0 33,359 26,700,090,11 0,57 13,6900 15,27 0,4400 135,8807/07/2020 3,052.001,540
175,470,00 0,00140,0 17,1218,8346,00 46,00 100,0 31,253 25,900,090,92 0,55 13,7000 15,20 0,4200 135,8008/07/2020 2,191.437,620

0,000,00 0,00140,0 16,7119,002,00 2,00 100,0 31,990 27,400,087,95 0,65 12,8300 17,50 0,4800 127,9714/07/2020 0,1063,980
152,700,00 0,00140,0 16,0518,0154,00 54,00 100,0 34,591 21,800,089,12 0,61 13,0600 14,29 0,4800 130,1815/07/2020 2,851.867,900

148,000,00 0,00140,0 16,7318,6334,28392,9506,00544,00 23,060,0135,390,460014,2613,62000,5889,8028,4418.649,880Total Fazenda

Fazenda: 82243 Conq Alegria
109,680,00 0,00140,0 17,4719,2562,00 56,00 90,0 38,322 8,650,090,75 0,55 14,3200 13,85 0,4300 141,8601/07/2020 3,622.375,960
115,290,00 0,00140,0 16,8218,7380,00 70,00 87,7 37,844 7,280,089,80 0,58 13,7300 14,09 0,4600 136,4502/07/2020 4,623.027,520
98,170,00 0,00140,0 16,9018,7678,00 66,00 84,7 36,176 11,580,090,09 0,57 13,8700 13,81 0,4500 137,7103/07/2020 4,302.821,720

123,310,00 0,00140,0 16,7618,6674,00 72,00 97,6 35,034 30,210,089,82 0,58 13,6200 14,33 0,4600 135,3904/07/2020 3,952.592,480
127,240,00 0,00140,0 16,9718,7276,00 66,00 86,2 34,213 13,460,090,65 0,55 13,8200 14,22 0,4300 137,0405/07/2020 3,972.600,200
153,050,00 0,00140,0 17,1818,8768,00 66,00 97,1 34,646 9,130,091,04 0,54 14,0200 14,11 0,4200 138,8806/07/2020 3,592.355,940
104,880,00 0,00140,0 17,2519,1396,00 92,00 96,0 33,748 12,830,090,17 0,57 13,9300 14,69 0,4400 138,1907/07/2020 4,943.239,850
105,320,00 0,00140,0 17,1318,9470,00 64,00 91,4 34,793 9,890,090,44 0,56 13,8900 14,47 0,4400 137,8108/07/2020 3,712.435,540
120,430,00 0,00140,0 17,3419,1780,00 72,00 89,6 33,363 8,750,090,45 0,56 14,0100 14,68 0,4400 138,9609/07/2020 4,072.669,020
144,160,00 0,00140,0 16,6718,6788,00 74,00 83,7 33,532 9,650,089,29 0,60 13,5600 14,28 0,4700 134,9010/07/2020 4,502.950,840
114,180,00 0,00140,0 16,7018,6778,00 70,00 89,4 33,616 18,550,089,45 0,60 13,4100 15,03 0,4600 133,3711/07/2020 4,002.622,060

0,000,00 0,00140,0 15,7617,8382,00 80,00 97,4 33,983 32,200,088,39 0,63 12,5000 15,72 0,4800 124,7912/07/2020 4,252.786,590
139,640,00 0,00140,0 16,2518,6270,00 70,00 100,0 32,768 29,750,087,27 0,67 12,7800 16,18 0,5100 127,7613/07/2020 3,502.293,770
100,000,00 0,00140,0 15,9417,8326,00 26,00 100,0 30,180 27,400,089,40 0,60 12,4900 16,39 0,4500 124,4214/07/2020 1,20784,680

0,000,00 0,00140,0 0,000,004,00 0,00 0,0 38,270 0,000,00,00 0,00 0,0000 0,00 0,0000 0,0015/07/2020 0,23153,080

TOTVS SOLUÇÕES EM AGROINDÚSTRIA S/A
55 (18) 3302 1200  www.totvs.com
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Fornecedor / Fazenda / Data HistóricoRCMP_028

Kg/TCKg/TCKg/TC-------- Cargas -------- Densidade
TotalVegetal BrocaDistância Brix Pol% Anl.TonEntregues Analisadas Carga MineralTMPPureza ArCaldo PC ArCanaFibra ATRData Histórico TC %

119,980,00 0,00140,0 16,8418,7534,60291,2944,001.032,00 15,630,0135,300,450014,6013,62000,5889,8154,4635.709,250Total Fazenda

0,000,00 0,00140,0 16,5118,4634,15292,61.782,001.920,00 20,490,0132,890,460014,5913,36000,6089,44Total Fornecedor 65.571,470 100,00...:

136,860,00 0,00140,0 16,5118,461.920,00 1.782,00 92,6 34,152 20,490,0132,890,460014,5913,36000,6089,44100,0065.571,470Total Geral ......................................:

TOTVS SOLUÇÕES EM AGROINDÚSTRIA S/A
55 (18) 3302 1200  www.totvs.com



Tonon Bioenergia - Julho-2020.xlsx Posição Geral Entrega Mat. Prim

Entregues Analisadas
Fornecedor: 808319 Tonon Bioenergia S/A

Fazenda:          82023 Voluntário     
           08/07/2020                      140,00    132,44        0,20       4,00          2,00            47,10        33,11          17,05  15,37  90,15  0,57     12,67  13,52  0,45    126,15  -      25,90    -         -         -   
           09/07/2020                      140,00    1.362,67    2,08       40,00        38,00         95,30        34,07          15,74  13,67  86,85  0,69     11,16  14,09  0,54    112,43  -      27,80    -         186,29  -   
           10/07/2020                      140,00    1.812,53    2,76       54,00        48,00         88,60        33,57          16,36  14,15  86,49  0,70     11,60  13,85  0,55    116,76  -      27,10    -         129,63  -   
           11/07/2020                      140,00    1.521,32    2,32       46,00        44,00         95,60        33,07          16,98  14,61  86,04  0,72     11,60  15,64  0,55    116,76  -      58,60    -         186,68  -   
           12/07/2020                      140,00    1.366,62    2,08       42,00        42,00         100,00     32,54          17,66  15,59  88,28  0,64     12,36  15,73  0,49    123,53  -      32,70    -         -         -   
           13/07/2020                      140,00    1.553,16    2,37       48,00        48,00         100,00     32,36          17,91  15,70  87,66  0,66     12,46  15,67  0,50    124,58  -      29,20    -         122,98  -   
           14/07/2020                      140,00    1.759,52    2,68       56,00        56,00         100,00     31,42          18,01  15,75  87,45  0,67     12,32  16,50  0,50    123,24  -      27,40    -         240,61  -   
           15/07/2020                      140,00    1.704,08    2,60       54,00        54,00         100,00     31,56          18,09  16,10  89,00  0,61     13,06  14,43  0,48    130,18  -      21,80    -         162,29  -   

140,00    11.212,34  17,10    344,00     332,00       96,40        32,59          17,27  15,11  87,49  0,67     12,12  15,10  0,51    121,40  -      31,66    -         171,29  -   
Fazenda:          82120 Cedro                       

           01/07/2020                      140,00    2.274,22    3,47       62,00        60,00         96,70        36,68          18,69  16,70  89,35  0,60     13,70  13,82  0,47    136,25  -      24,70    -         148,69  -   
           02/07/2020                      140,00    2.663,92    4,06       76,00        64,00         84,20        35,05          18,77  16,74  89,18  0,61     13,70  13,95  0,48    136,34  -      18,80    -         89,69    -   
           03/07/2020                      140,00    2.284,86    3,48       66,00        60,00         90,90        34,62          18,04  16,21  89,86  0,58     13,29  13,86  0,46    132,21  -      27,90    -         127,24  -   
           04/07/2020                      140,00    2.348,28    3,58       68,00        66,00         96,90        34,53          18,37  16,49  89,77  0,59     13,62  13,45  0,46    135,39  -      21,90    -         153,25  -   
           05/07/2020                      140,00    1.851,10    2,82       54,00        44,00         81,30        34,28          18,47  16,70  90,42  0,56     13,58  14,32  0,44    134,82  -      17,40    -         171,37  -   
           06/07/2020                      140,00    1.856,46    2,83       56,00        56,00         100,00     33,15          19,66  17,72  90,13  0,57     14,31  14,72  0,44    141,85  -      23,40    -         223,50  -   
           07/07/2020                      140,00    2.001,54    3,05       60,00        54,00         90,00        33,36          19,00  17,12  90,11  0,57     13,69  15,27  0,44    135,88  -      26,70    -         126,67  -   
           08/07/2020                      140,00    1.437,62    2,19       46,00        46,00         100,00     31,25          18,83  17,12  90,92  0,55     13,70  15,20  0,42    135,80  -      25,90    -         175,47  -   
           14/07/2020                      140,00    63,98          0,10       2,00          2,00            100,00     31,99          19,00  16,71  87,95  0,65     12,83  17,50  0,48    127,97  -      27,40    -         -         -   
           15/07/2020                      140,00    1.867,90    2,85       54,00        54,00         100,00     34,59          18,01  16,05  89,12  0,61     13,06  14,29  0,48    130,18  -      21,80    -         152,70  -   

140,00    18.649,88  28,44    544,00     506,00       92,90        34,28          18,63  16,73  89,80  0,58     13,62  14,26  0,46    135,39  -      23,06    -         148,00  -   
Fazenda:          82243 Conq Alegria                            

           01/07/2020                      140,00    2.375,96    3,62       62,00        56,00         90,00        38,32          19,25  17,47  90,75  0,55     14,32  13,85  0,43    141,86  -      8,65       -         109,68  -   
           02/07/2020                      140,00    3.027,52    4,62       80,00        70,00         87,70        37,84          18,73  16,82  89,80  0,58     13,73  14,09  0,46    136,45  -      7,28       -         115,29  -   
           03/07/2020                      140,00    2.821,72    4,30       78,00        66,00         84,70        36,18          18,76  16,90  90,09  0,57     13,87  13,81  0,45    137,71  -      11,58    -         98,17    -   
           04/07/2020                      140,00    2.592,48    3,95       74,00        72,00         97,60        35,03          18,66  16,76  89,82  0,58     13,62  14,33  0,46    135,39  -      30,21    -         123,31  -   
           05/07/2020                      140,00    2.600,20    3,97       76,00        66,00         86,20        34,21          18,72  16,97  90,65  0,55     13,82  14,22  0,43    137,04  -      13,46    -         127,24  -   
           06/07/2020                      140,00    2.355,94    3,59       68,00        66,00         97,10        34,65          18,87  17,18  91,04  0,54     14,02  14,11  0,42    138,88  -      9,13       -         153,05  -   
           07/07/2020                      140,00    3.239,85    4,94       96,00        92,00         96,00        33,75          19,13  17,25  90,17  0,57     13,93  14,69  0,44    138,19  -      12,83    -         104,88  -   
           08/07/2020                      140,00    2.435,54    3,71       70,00        64,00         91,40        34,79          18,94  17,13  90,44  0,56     13,89  14,47  0,44    137,81  -      9,89       -         105,32  -   
           09/07/2020                      140,00    2.669,02    4,07       80,00        72,00         89,60        33,36          19,17  17,34  90,45  0,56     14,01  14,68  0,44    138,96  -      8,75       -         120,43  -   
           10/07/2020                      140,00    2.950,84    4,50       88,00        74,00         83,70        33,53          18,67  16,67  89,29  0,60     13,56  14,28  0,47    134,90  -      9,65       -         144,16  -   
           11/07/2020                      140,00    2.622,06    4,00       78,00        70,00         89,40        33,62          18,67  16,70  89,45  0,60     13,41  15,03  0,46    133,37  -      18,55    -         114,18  -   
           12/07/2020                      140,00    2.786,59    4,25       82,00        80,00         97,40        33,98          17,83  15,76  88,39  0,63     12,50  15,72  0,48    124,79  -      32,20    -         -         -   
           13/07/2020                      140,00    2.293,77    3,50       70,00        70,00         100,00     32,77          18,62  16,25  87,27  0,67     12,78  16,18  0,51    127,76  -      29,75    -         139,64  -   
           14/07/2020                      140,00    784,68        1,20       26,00        26,00         100,00     30,18          17,83  15,94  89,40  0,60     12,49  16,39  0,45    124,42  -      27,40    -         100,00  -   
           15/07/2020                      140,00    153,08        0,23       4,00          -              -            38,27          -      -      -      -       -      -      -      -         -      -         -         -         -   

140,00    35.709,25  54,46    1.032,00  944,00       91,20        34,60          18,75  16,84  89,81  0,58     13,62  14,60  0,45    135,30  -      15,63    -         119,98  -   
140,00    65.571,47  100,00  1.920,00  1.782,00   92,60        34,15          18,46  16,51  89,44  0,60     13,36  14,59  0,46    132,89  -      20,49    -         136,86  -   

Kg/t - 
Total

Broca

Total Fazenda

Total Fazenda

Total

1ª Quinzena
Julho/2020

Fibra ArCana ATR TMP
Kg/t - 

Mineral
Kg/t - 

Vegetal
Densidade 

Carga
Brix Pol Pureza

Total Fazenda

ArCaldo PC
Cargas

Data Histórico Distância TC % % Anl.Ton



Tonon Bioenergia - Julho-2020.xlsx Estatística de Rendimento

1ª Quinzena 
Julho/2020

Forncedor Fazenda
Kg Cana 

Entregue
Kg Cana 

Analisada
Cargas 

Entregues
Cargas 

Analisadas
% Analisado Brix Pol % Caldo   PZA  Fibra      PCC    A.R Fator K       ATR

         82023 Voluntário   11.212,34        10.803,86   344,00              332,00         96,51           17,27  15,11                 87,49    15,10  12,12  0,51  1,00     121,40  
         82120 Cedro    18.649,88        17.327,28   544,00              506,00         93,01           18,63  16,73                 89,80    14,26  13,62  0,46  1,00     135,39  

         82243 Conq Alegria       35.709,25        32.574,13   1.032,00           944,00         91,47           18,74  16,84                 89,86    14,61  13,62  0,45  1,00     135,30  
65.571,47        60.705,27   1.920,00           1.782,00     92,81           18,46  16,51                 89,44    14,59  13,36  0,46  1,00     132,89  

Período Fazenda Cana Entregue Valor ATR Total
         82023 Voluntário   11.212,34        28,10R$      315.066,75      
         82120 Cedro    18.649,88        28,10R$      524.061,63      
         82243 Conq Alegria       35.709,25        28,10R$      1.003.429,93  

65.571,47        1.842.558,31  

Total

Total

808319  -Tonon Bioenergia S/A

1ª Quinzena



Tonon Bioenergia - Julho-2020.xlsx Tabela Preços

ATR R$/t

100 16,13R$                      
101 16,93R$                      
102 17,72R$                      
103 18,52R$                      
104 19,32R$                      
105 20,12R$                      
106 20,92R$                      
107 21,71R$                      
108 22,51R$                      
109 23,31R$                      
110 24,11R$                      
111 24,91R$                      
112 25,71R$                      
113 26,50R$                      
114 27,30R$                      

>115 28,10R$                      

Consecana - Abril/2020 0,7005R$                                   

Contrato
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RELATÓRIO dos processos com ACORDOS HOMOLOGADOS 

Vara do Trabalho de RIO BRILHANTE / MS 
 

= 06 de julho de 2020 = 
 

1 13:30 Inicial  
ATSum 0024616-68.2020.5.24.0091 
ALZIRO CARMONE PINTO x TONON  

Acordo homolog.  

2 13:45 Inicial  
ATSum 0024599-32.2020.5.24.0091 
FELIPE RODRIGUES DE OLIVEIRA x TONON  

Acordo homolog.  

3 14:00 Inicial 
ATOrd 0024674-71.2020.5.24.0091 
ANDERSON DOS SANTOS AMORIM x TONON  

Acordo homolog.  

 
= 07 de julho de 2020 = 

1 13:00 Instrução 
ATOrd 0024346-44.2020.5.24.0091 
VALDEIR VIEIRA DA SILVA x TONON  

Acordo homolog.  

2 13:20 Instrução 
ATOrd 0024127-31.2020.5.24.0091 
ROBERTO ECHEVERRIA x TONON  

Acordo homolog.  

 
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =  
 

RELATÓRIO dos processos com ACORDOS HOMOLOGADOS 
CEJUSC-JT de ARARAQUARA / SP 

 

1 10:00 Conc. 
ATOrd 0011188-71.2016.5.15.0006 
EDMILSON DE SANTANA DOS SANTOS x TONON   

Acordo homolog. 

2 10:15 Conc. 
ATOrd 0010564-85.2017.5.15.0006 
SEBASTIAO HOMEM DA SILVA x TONON  

Acordo homolog. 

3 10:30 Conc. 
ATOrd 0010364-10.2019.5.15.0006 
JOSE APARECIDO FOGOLIN x TONON   

Acordo homolog. 

 
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =  
 

Vara do Trabalho de SÃO MIGUEL DOS CAMPOS / AL 
 

1 10:00 Instr.  
ATSum 0000042-88.2020.5.19.0262 
JOSÉ MAURICIO D. DA SILVA x TONON  

Suspenso por 120 dias  

2 10:10 Instr.  
ATSum 0000041-06.2020.5.19.0262 
JOSÉ EMIDIO AZEVEDO x TONON  

Suspenso por 120 dias  

3 10:20 Instr. 
ATOrd 0000040-21.2020.5.19.0262 
ANTONIO OLIVEIRA x TONON  

Suspenso por 120 dias  

 

 
COELHO & DE OSTI – SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

eduardo@coelhodeosti.adv.br tel. (14) 99 775.2094 
Rua Comendador José Manuel Pupo, nº 275  – São Manuel / SP– tel. (14) 3841-3899 



1-) Esses três processos a MASSA FALIDA da TONON BIOENERGIA S. A. figura 
como correclamada em virtude de ter contratado os serviços de uma empresa “terceira” 
(DENISE RIGUETE CHIQUITO SERV. AGRICOLAS E TRANSPORTES – ME). 
 
A suspensão é por 120 dias em virtude da pandemia, pois a testemunha da correclamada 
reside em Araçatuba e estava sem condições de depor em vídeo conferência. 
 
2-) Durante o mês de julho realizei uma reunião com os quatro (4) Juízes das duas Varas 
do Trabalho de JAÚ visando equacionar o andamento dos processos envolvendo a 
Massa Falida. 
 
3-) Em vários processos procedi a habilitação da MASSA FALIDA anexando a 
sentença, o compromisso do Administrador e a procuração. 
 
       Nesses processos estamos realizando acordos com os mesmos parâmetros dos 
processos novos (ajuizados em 2020) e manifestando sobre contas de liquidação, as 
quais depois de homologadas terão expedidas as certidões de crédito necessárias para a 
habilitação nos autos da falência. 
 
   São Manuel, 05 de julho de 2020. 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 

EGURANÇA PATRIMONIAL 
SEGURANÇA PATRIMON 

 

 O presente relatório de acompanhamento visa relatar e evidencializar os principais 

pontos de atenção com os ativos (indústria, equipamentos agrícolas, oficina automotiva e 

lavoura de cana-de-açúcar) e as diligências realizadas à serviço da Massa Falida Tonon 

Bioenergia S.A – unidade industrial Vista Alegre, localizada no município de Maracaju/MS e 

escritório em Bocaina/SP. 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

INTRODUÇÃO 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 

1. DILIGÊNCIA NA USINA – MARACAJU/MS 
 

§ 03/07/2020 – Diligência realiza na unidade industrial em Maracaju/MS, 

acompanhamento da colheita de cana de açúcar com Eng Agrônomo Silvio Janegitz 

(empresa contratada pela MFTonon para acompanhamento de colheita). 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 

 

 
 

§ Cana nas curvas de nível, o que impossibilita a colheita mecanizada 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 

 
 

§ Emissão certidões de matricula no cartório de imóveis de Maracaju/MS. 

 

Propriedade Cidade/UF CEP Matrícula Registro de 
Imóveis Unidade 

Área 
Total 

(há/m²) 

Centro Apoio Agr -Fazenda Santo 
Antônio (Antiga São Francisco) Maracajú/MS 79.150-

000 

14.815 
(anterior 

5139) 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 

10,8731 
há 

Usina - Fazenda Bom Retiro - Gleba 
A2 Desmembrada Maracajú/MS 79.150-

000 11.474 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 

86,7558 
há 

Terreno Patio (Teston) - Vista Alegre Maracajú/MS 79.150-
000 11.186 1ª Registro de 

Maracajú/MS 
Vista 

Alegre 6.000 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 01 Maracajú/MS 79.150-
000 11.987 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 02 Maracajú/MS 79.150-
000 11.988 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 03 Maracajú/MS 79.150-
000 

11.989 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 04 Maracajú/MS 79.150-
000 

11.990 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 05 Maracajú/MS 79.150-
000 11.991 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 06 Maracajú/MS 79.150-
000 

11.992 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 07 Maracajú/MS 79.150-
000 

11.993 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 
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Residencias Vista Alegre - Casa 08 Maracajú/MS 79.150-
000 

11.994 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 09 Maracajú/MS 79.150-
000 

11.995 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 10 Maracajú/MS 79.150-
000 11.996 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 11 Maracajú/MS 79.150-
000 11.997 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 12 Maracajú/MS 79.150-
000 

11.998 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 13 Maracajú/MS 79.150-
000 11.999 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 14 Maracajú/MS 79.150-
000 12.000 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 15 Maracajú/MS 79.150-
000 

12.001 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 16 Maracajú/MS 79.150-
000 

12.002 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 17 Maracajú/MS 79.150-
000 12.003 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 18 Maracajú/MS 79.150-
000 12.004 1ª Registro de 

Maracajú/MS 
Vista 

Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 19 Maracajú/MS 79.150-
000 

12.005 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 20 Maracajú/MS 79.150-
000 12.006 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 21 Maracajú/MS 79.150-
000 12.007 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 22 Maracajú/MS 79.150-
000 

12.008 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 23 Maracajú/MS 79.150-
000 

12.009 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 24 Maracajú/MS 79.150-
000 12.010 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 25 Maracajú/MS 79.150-
000 

12.011 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 26 Maracajú/MS 79.150-
000 

12.012 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 27 Maracajú/MS 79.150-
000 12.013 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 28 Maracajú/MS 79.150-
000 12.014 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 29 Maracajú/MS 79.150-
000 

12.015 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 
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Residencias Vista Alegre - Casa 30 Maracajú/MS 79.150-
000 

12.016 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 31 Maracajú/MS 79.150-
000 

12.024 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 32 Maracajú/MS 79.150-
000 12.025 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 33 Maracajú/MS 79.150-
000 12.026 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 34 Maracajú/MS 79.150-
000 

12.027 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 35 Maracajú/MS 79.150-
000 12.028 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 36 Maracajú/MS 79.150-
000 12.029 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 37 Maracajú/MS 79.150-
000 

12.030 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 38 Maracajú/MS 79.150-
000 

12.031 1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 39 Maracajú/MS 79.150-
000 12.032 

1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 215 m² 

Residencias Vista Alegre - Casa 40 Maracajú/MS 79.150-
000 12.033 1ª Registro de 

Maracajú/MS 
Vista 

Alegre 215 m² 

Terreno Vista Alegre - Rua Leonel Barbosa de 
Souza, 862 Maracajú/MS 79.150-

000 
11.970 1ª Registro de 

Maracajú/MS 
Vista 

Alegre 
297,93 

m² 

Terreno Vista Alegre - Rua Leonel Barbosa de 
Souza, 872 Maracajú/MS 79.150-

000 11.971 
1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 

297,93 
m² 

Terreno Vista Alegre - Rua Leonel Barbosa de 
Souza, 882 Maracajú/MS 79.150-

000 11.972 
1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 

297,93 
m² 

Terreno Vista Alegre - Rua Leonel Barbosa de 
Souza, 892 Maracajú/MS 79.150-

000 
11.973 1ª Registro de 

Maracajú/MS 
Vista 

Alegre 
297,93 

m² 

Terreno Vista Alegre - Rua Leonel Barbosa de 
Souza, 902 Maracajú/MS 79.150-

000 
11.974 1ª Registro de 

Maracajú/MS 
Vista 

Alegre 
297,93 

m² 

Terreno Vista Alegre - Rua Leonel Barbosa de 
Souza, 912 Maracajú/MS 79.150-

000 11.975 
1ª Registro de 
Maracajú/MS 

Vista 
Alegre 

297,93 
m² 

 

§ 08/07/2020 – Bens arrecadados, estavam sob poder de terceiros, empresa Gstec 

Tecnologia para Laboratório Ltda. Nota fiscais devolução 941 e 942 abaixo. 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 

 

§ 15/07/2020 – Diligência na unidade industrial e acompanhamento da colheita de 

cana. 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 

§ 16/07/2020 – Bens arrecadados, estavam sob poder de terceiros, empresa 

Daroldiesel Bombas Injetoras Ltda. Nota fiscal devolução 96 abaixo. 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 

§ 30/07/2020 - Diligência na unidade industrial e acompanhamento da colheita de 

cana e Bens arrecadados, estavam sob poder de terceiros, empresa Elétrica Radar 

Ponta Porã EIRELLI, nota fiscal devolução 1571 . 
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 

2. DILIGÊNCIA NO ESCRITÓRIO – BOCAINA/SP 
 

§ Em 21 e 22/07/2020 viagem até Bocaina/SP para retirada do veículo placa: FNM-

9331. 

 
 

3. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES  
 

§ Fechamento colheita de cana em junho/2020 - Volume colhido 70.692,54 toneladas 

– ATR médio 129,11.   

§ 27/07/2020 – recebimento das chaves do imóvel alugado em Campo Grande/MS. 
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CERTIDÃO

ffi
FOLHA

I

t
t

PRtMEtR0 SERVTço
MARACAJU MATO G
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República Federativa do Brasil
Estado de Mato Grosso do Sul
Registro de lmóveis de Maracaju
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GERTIDÃO

11.474

FOLHA
.t

MARACAJU MATO

LlvRolNo 2. R L

professora aposentada, CI.. RG. n" 4.231.840-SSP/SP.,

brasileiros, casados pelo regime de comuúão universal de
.338-9E,

üigência da
Lei n": 6.515/77, rcsidentes e domiciliados na nr4 Cel. ino, no 159, na
cidaclc de Bocaina-SP.; I t 7" , industrial. CI.
RG. n" 3.Só3.056-SSP/SP., ClC. n" 195.93ó.tót-O0 e sua muìhõ-r- ANA AMEL|A DA
SILVA TONON, do lar, Cl. RG. n" 9.ó0.1.023-SSPiSP.. ClC. no 711.0{0.{ó8-{9,
brasilciroi. casados pelo reginrc dc comunhão parcial dc roLns. na vigência da Lci n"
6.515/77. residentes e domiciliatlos na rua .Treze de Ìvlaio. no 635. na cidaclc dc
Bocaina-SP. e. 177" ídezestete ngr centol de CELSO IÌOBERTO TONON,
industrial. Cl, RG. n" 3.854.779-SSP/SP.. CIC. n" 710.9óE.ótt-f9 e sua mulher.
I l t . tR|ANGELA BERNARDI TOI\ON. do lar. CI. RG. r i" 4.q62.19O'7-SSP/SP.. ClC.
n'13t.{}{3.t{lt{05, brasileiros. cas:rdos pelo rc'gime de comunhão univeisal de bcns.
arrtcs da r.igência da Lei no 6.515/77. rcsidcritcs e domiciliados na rua l3 dc fvlait'r- n"-
t Ì l (> .  na  c idadc  de  Boca ina-S l ) . -

\tÂ'fRiCULA ANTERIOR: N.' I l.{72, do livro 2-RG., dcsre. I" Serviço Regisrral.-

(Protocolo n" 72.7O7 29/8/2.O07ì'.-
INCRA-CEBTIFICACÃO N" _ | 6OTOSltg0Ot 7-t6: O imóvel quc deu origem , ao
constante nesta matrícula fbi objeto dc levantamento topclgníÍico'para atender.às
exigências do Decreto n" 4.449. dc 3O/lO/2.0O2, que regulaÍncnlou a tei n" 10.267. de
281O8/2-OOI, bem como âs cspccilìcaçrles das Normas 

'fecnicas do INCRA, estanclo.
pois. clevidamente certiÍìcado prrr aquclc órgão, confiorme averbação AV-l -11.472. de

2918/2.007. na matrícula no ll.-t72. rlo livro 2-RG.. destc lo Serviço Registral

Imobiliário.- !.N.C.R.A.: C.C.I.R.: Excrcícios de 2.003/2.00"1/2.005 - código drr

imór.et junro eo INCRA.: 9l lllSl.0O{7{O-8 - área rotal: 2.4ó2.7000 ha - áica

registrarfa: 2.162.70000 ha - árca mcdida: 2.462.7000 ha - nonrc rlo imóvel: Í'azen<la

BJm Rcriro - Município sede do imtivcl: Maracaju-MS. - contém autenticação mecânica
cla EC't.. comprobatória do rccolhinrcnro da tara devicla. n() r'alor de R$ | 20.66
nomc.c' n:rcionalidade do dclcntor: I-uiz- 'Francisco Kettenhuber. brasi leiro.- !J-R:
Critli-eo dc controle <la certidlly; (ìl:{.F-3D2.D876.2531). dc (X)/O5/2.OO7. válida atcr
09/l l/2-U)7. trbtida atraves da intcrnct no site da Secret:rria da Rcccita Federal - crÓdigtl

rlo imór,cl júnto i Receita Fedôral: {.{3S.66t-0 - área total <lt'r imóvel:'2.462.7 ha -

nqnÌc do imtivcl: tazenda llom Rctiro - l\lunicípio sctlc tlo lnrtïr'cl: lVÍaracaju-lvts.-

Eivtol-Ulvl t lN' l 'OS: R$ 30.ü)--rFU,r"JI :CC: lOTo:R$ 3.OO.- L-UNJI:CC: 37o:RS O.90.-

o

[)ou lé.- OficiedÌ L- .r -r/.t, . /] t t /7 \
"H"

Protocolo: 34.666 Data: 2510612020 Página 3





República Federativa do Brasil
Estado de Mato Grosso do Sul
Registro de lmóveis de Maracaju

Av. Santa Maria, no 321 - Gentro - CEP. 79150-000
E-mail : reg istro.maracaj u@gmail.com

*c
FOLHA

,  0 t '
MATRICULA

; L l , l J 4 '

Secn:e  no  verso  * *

MARACÀJÜ. .

i r*

li,[0.'rar desta
Reserva,kgal no

comprobatória do recolhimento da taxa devida, no valoi de R$ 120,66.- EMOL.: R$

30,00.- FUNJECC: l0%o=Rfi 3, ECC: 3VVR$ Ofl- Dgg, fé.- Maracaju-MS,
29 de Agostó de 2.008.- OÍicial;

Protôcolo n" 7t7.a42 - 30/l
-1:1.474 - desta matrícula foi

à favor do BANCO
E .SOCIAL - BNDES.

agência ,Bauru'i- SP,ìreferente ao.Contrato de Financiamento Mediante Repas.sg de
I|è"utro""do' banco Nacional'.de Desenvolvimento Econômico e Social
BNDESIFINEM no 2I!OOI35-9, emitida em L2lo9l2.w8 por ,VISTA ALÌGRE
AÇúCAR E ÁrcOOL LTDA, no valor de R$ 132.266.OC0',00, sendo que as demais

"ondiçõ"* 
constam no Registro no 32.L49, livro 3, deste Ofício Imobiliário.- I.T.R.:

Códigfb de controle da certidão: 94DE.ACBD.0CFA.29CC l tt:_dg,,lTgyet na Receita
nedeiàlraoS 4"438.668-0, emitida em 291O812O08, válida uté' 25|U2AO9.- nome do
imóvel: Fazenda Bom Retiro'- Município: Maracaju/ÌvÍS - á1ea total:2.462,7 ha.-
I.N.C.R.A.: , C.C.I.R.: Exercícioò 2OO3/2[N4/2OA5 - código do imÓvel junlo ao
INõRA.-" 911054.00474O:8 - área total: 2.462,7 ha - área registrada: 2.462,7 ha
- nome do imóvel: Fazenda Bom Retiro - Município: Maracaju/MS., contém

:autentigação mecânica da ECT., comprobatória db,'recolhimento . da .:taxa
ã;ú;.-;;-, Vutot de R$ 120,ó6 - io*":e, nacionalidade do detentor: L;uiz
Francisco Ketienhuber - brasileiro.- EMOLUMENTOS.: ' R$ 2.0OO,00.-

' LL/Z.OA&, instruído no IMASUT o' proc.esso- n" 2OO7-At2ZnffCElDA-0708, em
L4/8/2.OAS, anexado ao requerimento datado de 29/8/2.0O8, que ficam arquivados nesta
Serventia.- I.N.C.R.A.: C.C.I.R.: I.T.&, Código de controle da certidão:
94DE.ACBD.0CFA.29CC - no do Imóvel na Receiúa Federal: 4..138.66E-0, obtida

'atraVés do'site da ReieitalFederal aos 29/8/2.0O8, válida até ?5/2/2.OO9 - nome do
'imóvel: 

fazenda [bm Retiro - Município sede do imóvel: Maracaju.MS - área total do
imóvel: 2.462,7 ha.- I.N.C.R.A. - C.C.I.R-: Exercícios 2OO312OO4/2005 - DADOS DO
IMÓVEL RURAL: código do imóvel junto eo INCRA.: n" 911054.004740-8 - área
total: 2.462,7m ha - área registrada: 2.462,7000 ha - posse à justo título: 0,0000 ha -

'posse 
por,simples ocupação:0,00O0 ha - nome do imóvel: fazenda Bom Retiro,

tnfunicipio sedèl do imóvel: Maracaju-14S ,i n9úe e nac-ion{idade'do.detentor: Lliz
'Francisco'Kettenhubor 

:-,braiileiro - contém autenticação flecânica da ECT.,

(Protocolo n" 76.246 - 29/8/2.OO8)-
AV-3-11.474 - 29tr,n 008 - RESERVA' LEGAL: A
matrícula apr€sentou o termo de compromisso de resta

Hipotecado cedularmejnte em Lo grau, por seus
NACIONAL, DE DESENVOLVIMENTO ECC
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[.^'ïï"ï._] L;r
Município Sede do Imóvel: Maracaju-Ms - Área Total do Imóvel: 86,7 ha.- C.C.I'ltr;-

Exercícios 20A6/200Tl2OO8/2OAg - Código do funóvet junto ao INCRA.: no

950.i)84.47822g-8 - Área Total:86,7558 ha. - Área Registrada:86,7558 ha. - Nome do

Imóvel: Fazettda Bom Retiro - Município Sede do Imóvel: Maracaju'MS - Nome e

nacionalidade do detetrtor: Vista Alegre Açúcar

EMOLUMENTOS: R$ 30,O0.- FUNJECC-: lOTo =

fé.-

AICOOI LtdA - QUITADO.-
3,00.- FUNJECC.: 3Vo - R$

Maio de 2.01-0.-24

e
R$

de0,90.-
Ofici

AV-9 Prenotação no 99.687 de 1610912014
Procede-se à esta averbação nstrumento Particular de Baixa de Registro,
expedido em São Paulo, SP, 14, com firma devidamente reconhecida dos
representantes legais dos c NCo DO BRASIL S/A: BANCO BRADESGO
S.A: CAIXA ECONOIITIICA BANGO |TAÚ BBA S/4, iá qualifïcados, para
fazer constâr, para todos os fins de direito, faee a respectiva quitação, o -c.gncelamento
da Hipoteca registrada sob o R-7 da prçs_ente matrícula. Maracaju-Ms, 16 de setembro
ae ZOV. Emolumentos: R$ 44,00; Funjecc (-3%): R$ 1,32; Funjecc (+10o/o): R$ 4,40.
Funadep (+60lo) R$ 2,64; Funde- 1,76; ISSQN (+5o/o): R$ 2,20, Selo
digital: 41C23595-760. O

R-l0 Prenotação no 101.200
de 06/03/2015. Conforme Escritura Pública de Conessão de Direito Real de
Superfície e Outras Avenças, lavrada em 191Q212015, no 140 Tabelionato de Notas da
Comarca de São Paulo, respectivarnente às fls.341/348v, do Livro no4273, a
proprietária TONON BIOENERGIA S.4., já qualif icada, concedeu a titulo GRATUITO,
para fins de desenvolvirnento das atividade relacionadas aos Documentos do Negócio
SPEs, à ENERGISA BIOELËTRICIDADE VISTA ALEGRE ll, sociedade por ações,
inscrita no CNPJ sob no 15.103.714/0001-00 com sede no município de Cataguases,
MG, na Praça Rui Barbose, 80, o DIREITO DE SUPERFÍC|E sobre parte do imóvel
da presente matrícula, com área de 2,0í66 ha (dois hectares, um ares e sessenta
e seis centiáres), localizado dentro da seguinte descrição e caracterização:
"lnicia-se a descrição deste perÍmetro no véttice AAK-ltll-8343, de eoordenadas E
647.077,034m e N 7.590.759,592m; situado no lÍmíte da Fazenda Born Retiro -

Gleba A; deste, segue confrontando com a Fazenda Bom Retiro - Gleba A, de Tonon
Bioenergia S.A, Matricula: '11.474 e Cód. Incra: corn os seguintes azimutes e
distâncias: 179"59'32" e 22,50 m, até o vértice AAK-M'7847, de coordenadas E
F47.A77,O37m e N 7.590.737,09ím; 89'58'16" e 42,06 m, até o vértice AAK{l,l-
7849, de coordenadas E 647.1í9,094m e N 7.590.737,112m;179"35'32" e 13,35 m,
até o vértice AAK-ltí-7848, de coordenadas E 647.119,í89m e N 7.590.723,766m;
27O"4O'O4" e 31.23 m, até o vértice AAK-M-8496, de coordenadas E 647.087.959m e

Protocolo: 34.666 Data: 2510612020 Página I ( V
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CERTIDÃ
R istro de lmóvei

LIVRO NO 2 .{REçISïRO GËRAI

Maracaju-MS

N 7.S9O.724,Í30m; 180"12'57" e 33,39m ató o véi'tice /\AK-M-8495, de cçordenadas
Ë 64f.087,834m e N 7.S90.690,743m; 269"25'20fj e 10,a9 m, até o vertice AAK-illl-
8494, de coordenadas E 647.97?,345m e N f.590.690,637m; 179"47'20" e 100,75m,
eté o vtírtice AAK-ltI-8493, de coordenadas E 6í?.07?,?16rn e N ?.590;58g,Sg6rn;
situado no limite da Fazenda Bom Retiro -"GlebalA e límite da Fazenda Som Retiro:
deste, sÊgue confrontando com a Fazenda Bom de Gleba A-2 Remanescente.
Matrícula 11.1CI8 e Cód. Incra: 950"084.050. , com os seguintes azÌmutes e
distâncias: 268"20'11" e 18,50 m, até o icei ÀAK-Itll-8122, de coordenadas E
647.059,223m e N 7.590-S89,348Ín; 180"13'58" ê 101,61 m. até o vértice Al\K-Íül-
8121, de coordenadas Ë S47.058,8Í0m e N 75.
até o vértice AAK-M-8120, de coordenadas E

,741m,269"52'01" e 69,53 m,
9,285m e N 7.590;487,S79m,

0"10'02" e 217,25 m, até o vértice AAK-M-784?, d4 coordenadas E 646.989,919m e N
7.590.704,829m; situado no Íimite da Fazenda Retiro e limíte da Fazenda Bom
Retiro " Gleba A; deste, segue confrontando comïa Fazenda Bom Retiro ̂ - Gleba A,
de Tonon Bioenergia $.A, Matriculal 11.4-f4 e fCód. l*çra: -*, cem os seguintes
azimutes e distâncias: 90"03'25" e 65,10 m,f até o vórtice AAK.ltl-6042, de
coordenadas E 647.055,024rn e N 7.590.7$4,ï6ilm, 358"45'25' Ê 39,84 m, até o
vértice AAK-M-S041, de coordenadas E 647$S4,í59m e N 7.999.i744,595m;
2$9"34'10" e S3,97m, até o vértiçe AAK-ttll-8500, fle coordenadas E 647.OOS,{95m e
N 7.590.744,í9Om; 9"13'44" e í5,33 m, aié o vertifie AAK-M-8499, da coordenadas E
S47.000,256m e N 7.590.759,522m; 89"56150" e 7'F,78 m, até o vértice AAK-ltl-8343;
vértice inicial da descrição deste perímetro 1"Ãre! do Direita Real de Superfície")".
PRAZO: O direito da SuperfÍcie ora mçnçionado éf constituido por prazo deïerminado,
com início na data de celebração da mencionada NEscritura e término previsto para
31 de Dezçmbro 2A42, podendo $eu prazo ser {umentado ou reduzido, de acordo
com a vigência do consórcio. HXTÍN.âÃO: Uma v{z extinta â concessão do direito de
superfÍcie, a proprietária/concedente passará a teri a propriedade plena ssbre a àrea
do Direito Real de Superfície, Ínclusive s
benfeitorias, de qualquer natureza ou título,

todas edificações ou ,quaisquer
ensejar à Superficiária direito a

qualquer ressarcimento, indenização ou retenção,ïressalvâdo os casos de resolução
antecipada, nâ forma prevista entre as partes n{s documentçs do negócio - SPE.
P.StrllAlS--Ç9NDtCÕFS:. ns demais :clausulas { condições cCInstârn ilâ referida
escritura, cuja cópia fica devidamente arqui
integrante do presente registro. lïF e,ÇÇLB: A

nesta $erventia, fazendo parte
çonforme disposto no ato

notarial. ITCD pago através da guia no 1353/2015j sobre o vaÌor de avaliação de R$
79-825,21 (setenta e novê mil oitocentos e vinte e binco reais e vinte e ilrn ,centavos).
Maracaju-MS,23 de março de 2015. Emolum$ntos cobrados sohre o valor de
avalíação tributária: R$ 260,00; Funjecc {-5%}: 13,00, Funjecc {+!Jo/o): R$ 26,00;
Funadep (+6o/ol R$: 15,60; Funde-PGE 1+aY$:i
Selo digital: 4JH21491-710. O Ofiçgffii[l

SSA$ (+S%):  R$ 13,00,

R-1í  - lË: PrenotáCão no 101.201
de 06/03/2015. Conforme Escrítura Pública del Concessão de Direito Real de
$uperfície e Outras Avenças, lavrada em 19102/2015, no 14ô Tabelionato de Notas da

Continus na.ficha 05 V
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Comarca de São Paulo, respectivamente às fls.359/365v, do Livro n44273, a
proprietária TONON ËIOENERGIA S.4., já qualificadâ, concedeu a título GRAÏUIïO,
para fins de desenvolvimento das atividade relacionadas aos Documentos do Negocio
SpEs, à ENËRGISA BIOELETRICÏDIIDE V|STA ALEGRE I S.4., sociedade por
açÕes, inscrita no CNPJ sob nê 14.180.940/0001-14 com sede no município de
Cataguases, MG, na Praça Rui Sarb+$a, 80, o DIRË|ïO DË SUPERfICIË sobre
parie do imóvel da presente matrícula, com área de 4,9331 ha {quatro hectares'
novênta e três ares e trinta e sete çentiáres), Iocalizado dentro da seguinte
descrição e caracterização; "lnicia-se a descrição cleste perimetro no vértice AAK-
M-81?S, de coordenadas E S47.Í81,860flï  e N 7.591.S43,248; situado no l imite da
Faeenda Bom Retiro, deste, segue confrontando com a Fazenda Bom Retiro, de
Gleba A-2 RemanesÇeilte, Matrícula: 11.108 E Cód. Incra: 9$0.084.050,423-4, com
os seguintes azimutes e distâncias: 90"09'1Q" e 1Q1,44 m, até o vértice AAK-[lt-
8{05, de coordenadas H 647.283,297m e N 7.591 .O42,977m;179"59'57" e 144,43
m, até o vértice AAK-tlfl-8116, de coordenadas Ë 647.283,299m e N 7.590.938,546m;
270"10'28" e 99,58 rn, até o vértice AAK-üIÏ-8í{7, de coordenadas E ô47.183,7?0m
e N 7.õ90.93S,849m; 179"35'01" e 222,77 m, até o vértÍce AAK'ilJl-8486, de
cordenadas H 647.18õ,339m e N 7.S90.716,082m; 89"50'18" e 13,64 m, ató o
véúice AAK*ltf i-8487. de coordenadas Ë 647.198,98ím e N 7"590.7{6,121m;
179"44'48" e 67,56 m, até o vértice AAK-M- 848S, de coordenadas Ë 647.199,280rn
e N 7.SS0.648,S62m; 89"58'09" e 42,86 m, ate o vértice AAK-M-8489, de
coordenadas f $47,242,136m e N 7.S90.64S,586m; 180'24'38" e 37,93 m, até o
vértice AÀK*ítll-8490, de coordenadas E 64,7241,8G4m, e N 7.5S0.6í0, 654m;
89"45'17" e 7,29 m, até o vertice AAK-N!-8491. de coordenadas E 647.249,152m e
N 7.590.610,685m; 179"33'46" e 18,99 rÍì, até o vértice AAK-ftn-8492, de
coordenadaç E 647.24$,297m e N 7.590.591,697m; 2ô9"23'43" e 171,59 m, âté o
vêrtiçe AAK-ttí8493, de coordenadas F 647.077,716m e N 7.590.õ89,886m; situado
no lirnite da Fazenda Bom Retiro e limite da Fazenda Bom Retiro - Gleba B; deste,
segue confrontando com a Fazenda Bom Retiro - Gleba B, de Tonon Bionergia S.A,
Matrícula: 11.474 6 Cód, Incra: --, com o$ seguintes azimutes e distâncias:
359"47'?0" e 100,75 m, até o vértice AAK-â|I-8494, de coordenadas F 647,077,345m
e N f.590.690,637m; 89"25'20" e 10,49 Ín, até o vértice AAK-Íì[-8495, de
coordenadas E 647.087,834m e N 7.590.690,743m; CI"12'57" e 33,39 m, até o
vértice /\l\K-M-849Ê, de coordenadas E 647.O87,959m e N 7.59A"724,13Om;
90"40'04" e 31,23 m, até o vért ice A.AK-M-7848, de coordenadas E S47.119,{89m e
N 7.590.723,76Gm; 359"35'32" e 13,35 ffi, ate o vértice AAK-M-7849, de
cc'crdenadas E 647.11$,094m e N 7.590,737,112m; 269"58'16.- e 42,06 m, até o
vértice AAK-M-7847, de coordenadas E 647.077,037m e N 7.590.737,09{m;
359"59'32" e 22,5O m, até o vórtice AAK-M-8343, de coordenadas Ë 647.077,034m
e N ?.590.?SS,S92m; 269"56'50" e 76,78 m, até o vért ice AAK-l lJl-8499, de
coordenadas t S4?.00S,2S6m e N 7.590.789,622m; 180"13'44" e 15,33 m, até o
vértice AAK-M-85O0, de coordenadas E 647.O00,195m e N 7-59A.744,{90m;
89'34'10" e 53,97m, ató o vért ice AAK-Mó041, de coordenadas E 647,054,1S9m e
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N 7.59O.744,595m; 178"45'25" e 3984 m, até o vértice AAK-il-6042, de
coordenadas E 647.055,024m e N 7.590.704,764m; 27A"O3'25" e 65,10 m, até o
vértice AAK-tll-7812, de coordenadas E 646,989,919m e N 7.590.704,829m; situado
no limite da Fazenda Bom Retiro - Gleba B e limite da Fazenda Bom Retiro; deste,
segue confrontando com a Fazenda Bom Retiro, de Gleba A-2 Remanescente,
Matrícula: 11.108 e Cód, Incra: 950.084.050.423-4, com os seguintes azimutes e
distâncias: 268"55'44" e 38,16 m, até o véúice AAK-M-6043, de coordenadas E
646.951,769m, e N 7.590.7O4,116m; 180"03'20" e 6,28 m, até o vért ice AAK-Ít i l -
6044, de coordenadas E 646.95í,763m e N 7.590.697,834m;27CI"35'14" e 32,37m
até o vértice AAK-il1-6046, de coordenadas E 646.919.309m e N 7.590.698,166m;
356'53'44" e 54,97 m, até o vértíce AAK-nl-6055, de coordenadas E 646,916,413m e
N 7.590.753,056m; 89'50'45' e 49,33 m, até o vértice AAK-iú-6048, de coordenadas
Ê 646.9GS,743rn e N 7.590.753,'t89m; 48"55'06" e 34,15 m, até o vértice AAK-Itl-
6049, de coordenadas E 646.991.482m e N 7.590.775.628m; 270"08'24" e 114,67 m,
até o vertice AAK-M-6O50, de coordenadas E 646.876.811m e N 7.590.775,909m;
359"27'05" e 64,55 m, atè o vértice AAK-il-6051, de coordenadas E 646.876.193m e
N 7.59O.840,453m; O"00'OO" e 2,04m, até o vértice AltK-V-A898, de coordenadas E
646.876,193m e N 7.590.842,490m, 90"00'00" e 23,74 m, até o vértice AAK-til-6052,
de coordenadas E 648.899-936m, e N 7.590.842,490m; 18O"03'53 e 45,29 m, até o
vértice AAK-M-6053, de çoordenadas E 646.899,885m e N 7.59O.797,200m;
89'56'13" e 152,80 m, até o vértice AAK-t{l-6054, de coordenadas E 647.052.687m e
N 7.59O.797,367m; 181"26'49" e 16,54 m. até o vértice ÀÂK-M-81O9, de coordenadas
E 647.O52,27Om e N 7.590.780,838m, 89"53'47-' e 73,1O m, até o vértice AAK-il-
8108, de coordenadas E 647.í25,367m e N 7.59O.780,970m; 178'08'OB" e 28,58 m,
até o vértice AAK-M-8Í07, de coordenadas E 647.í26,297m, e N 7.59O.752,4O4m:
90'45'55" e 46,17 m, até o vért ice AAK-iú-8106, de coordenadas E 647.172,461m e
N 7.590.76'1,787m',0'07'13" e 82,50 m, até o vért ice AAK-M-8485, de coordenadas
E 647.172,634m e N 7.590.834,289m', A"21'16" e 25,15 m, até o vért ice AAK-i/ l-
8484, de coordenadas E ã47.172,790m e N 7.590.859,442m; 270'35'50" e 7,69 m,
até o vértice AAK-M-S483, de coordenadas E 647.165,103m e N 7.590.859,522m;
12"54'40" e 29,26 m, até o vértice AAK-M-8482, de coordenadas E 647.171,641m e
N 7.590.888,045m; 0"08'13" e 155,09 m, até o vért ice AAK-M-8104, de coordenadas
E 647.172,012m e N 7.59í-O43,Í30m; 89"18'53" e 9,85 m, até o vért ice AAK-M8128,
vértice inicial da descrição deste perímetro ("Área do Direito Real de Superfície")".
PRAZO: O direito da Superficie ora mencionado é constituido por prazo determinado,
com início na data de celebração da mencionada Escritura e téÍrnino previsto para
3í de Dezembro 2042, podendo seu prazo ser aumentado ou reduzído, de acordo
com a vigência do consórcio. EXTINCÃO: Uma vez extinta a concessão do direito de
superfície, a proprietária/concedente passará a ter a propriedade plena sobre a àrea
do Direito Real de SuperfícÍe, inclusive sobre todas edificações ou quaisquer
benfeitorias, de qualquer nalureza ou título, sem ensejar à Superficiária direito a
qualquer ressarcimento, indenizaçáo ou retenção, ressalvado os casos de resolução
antecipada, nâ forma previstâ entre as partes nos documentos do negócio - SPE,
DEMAIS CONDIçÕES: As demais clausulas e condições constarn nâ referida
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escritura, cuja cópia fica devidamente arquivada nesta serventia, fazendo parte
integrante do presente registro, ITR e CÇlR: Apresentados conforme disposto no ato
notarial. ITCD pago através da guia no 137712015, sobre o valor de avaliação de R$
195.434,13 (cento e noventa e cinco mil quatrocentos e trinta e quatro reais e treze
centavos). Maracaju-Ms, 23 de março de 2015. Emolumentos cobrados sobre o valor
de avaliação tr ibutária: R$ 433,00; Funjecc {-5%):^R$ 21,65, Funjecc (+10olo): R$
43,30;  Funadep {+6%):  R$:  25,98;  Funde íJ4%.y +s€aÀ,r{ts1): ns
21,65.  Selo d ig i ta l :  AJH21492-075.  O

R-12 - HIP9TECA. Prenotação no 102.506 de 15. Conforme Escritura
Pública de Constituição de Hipoteca e Mandato, lavrada no 14o Tabelião de Notas da
comarca de São Paulo, SP, respectivamente às fls 357t3F,4v, do Livro n.o 4.365, enr
29 de junho de 2015, na qual compareceram como
GARANTIA: PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE ULO$ E VALORES
MOBILÉRIOS LTDA, sociedade l imitada, com sede na cidade de São Paulo, SP, na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 3.900, 10o Andar, Bairro l taim Bibi, inscrita no
CNPJ/MF no 67.030.395/0001*46; e como OUTORGANTE E HIPOTF-CANTE: a
proprietária do imóvel da presente matrícula, TONON BIOENERGIA StA, ja
qualificada no registro R-8, procede-se com o presente regiçtro para constar que o
inróvel objeto desta matrícula, ressalvada a ârea objeto do direito de superfície objeto
Co registro R-í0 e R-í1, é oferecido e dado em garantia hipotecária de PRlmElR(J
GRAU, por sua proprietária TONON BIOENERGIA SlÂ conforme faclritado pelo
art igo 1.473-{Código Civi l 'Brasiteiroi, para o cumprimento de um contrato "CreC.t
Agreernent" e certos documentos correlatos, dentre ss quais notas promissórias,
contratos de garantia, cartas de comissão e um ccnt;'ato de pagamento de obrigagões
contingentes "contingent payment oblígation agreement" (sendo tal Credit Agreement
e documentos corrdatos doravante referidos ccnjuntamente como o "Contrato de
Financiamento") corn as Partes Garantidas, por meio do qual as Pqrtes Garantidab
concordtram em conceder aos Devedores TONON LUXEMBOURG S,A., sociedade
estrangeiri com sede. na cidade de Luxemborgl, Grãc-Ducado do Luxemburgo, na
Guil laume Kroll ,  L1882; TONON HOLDING S.A., sociedade constituída segundo as
leis do Brasi l ,  com sede na Rua Braz Megale, no 36, no município de Bocaina-SP,
inscrita no CNPJ sob no 10.565.000/0001-30 fìnanciamento com as caracteristicae a
seguir descritas. VALOR DO CREDITO: US$ 70.000.000,00 (setenta milhões de
dola:'es norte-arner;canos). ENCARGOQ,. FINANCEIROS: 12e/o (doze por cento) al

, cafcufada. pro rata temparls, a seren'ì F?gcs ern 14 de eetonnb;o, 14 d't
b-ro, 14 de março e 14 de junho de cada FJio, ã partÍr da data do gimeiro

esembolso do principal e até a data de vencirncnto.VE_sl_[4EÈ[[O.. Em 14 de maio
e 2019. CONDICÕES: As demais condições conslanr de uma via da escrittra,

arquivada neste Ofício, fazendo parte integranl'e do presente registro VAI_OB_DA
N :  Para os f ins do eÉ. 1.484 do Códrgo Civi l  - R$

49.008.000,00 (quarenta e nove milhões e oito nr.l reais). ÊÇlR/lïB: Apresentado.s e
arquivados. Certidão Positiva ccrn Efeito de Negativa de Débitos Relativos aos
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Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, em norne de TONON RGIA S.A.
com código de controÌe 4BDC.E8ts3.OCA6.D49F, válida ate 25t8712A13. Maracaju/MS,
02 de julho de 2015. Ëmolumerrtos: R$ 2.892,00; Funjecc {*5o/o): R$ 144,60, Funjecc {+
1}a/o): R$ 289,20; Funadep {+6o/o}: Ë:IË 173,52; Funde-PGE {+qo*}: R$ 1 15,68; IS$QN {+
5%): R$ 144,$p; E S (+1ff%): R$ 289,20. Selo digital:  4JW66688-010. CI

AV-Í3-Í1.474
2?íÕWZA17. FroeedË*$€ ã esta averbaçáa, nos terrncs da Mandado de Averbeção de
Registro de Imóveis, expedido em 22/ü9./2A17, extraida dos Autqrs de Âção de
Pratesto n" O8CI2Í29-97.?017.8.1ã.0014, por srdem do M.M. Juiz de Direito da 1â
Vara da Comarca de Maracaju-M$", #r. Marco Antonío Mcntagnana Morals, na qual
ííguram cômo Requerente ËERAÇÃo etcktAssA vtsTA ALEGRE s,A r üUTRÕ$
e como Requerído, a proprietãria da imóvel, TONÕN BÍCIËNËRGIA s.A EM
RECUPERAçAO JUËIG}AL, pãrâ fazer constar, para tados os fins de dÍreít+, +
PRÕTËSïq-,JUplclA|* sobre c imóvel da presente matrfcula, conforrne decísão
proferida nos autos supra mencionados, Maracaju-M$, 19 de autubro de 2017.
Emolumentos: R$ 44,00; Funjecc {-5%): R$ ?,20; Funjecc {+.|fro/o}: R$ 4,40; Funadep {+
s%) R$ 2,ã4; {unde-PGã (+4ú/a} R$ 1,76; tsseN {+5plo); .8$.â,?o;_fe-ad;np/M$ {+
1Õ%): R$ 4,4ü. Selo digítal: ÂOY81515-66? O Afict4j

Av-'14-11"474 - cAl{..çElÃlv$ç1"\lï-ç_ Dfr PRorËqïç: prenorâção no 11z.5gb de
05106/2Ü18. Frocede-se à esta averbação, nos termos do requerirnento firrnado peÍa
parte interessada, com firma devÌdamente reconhecida, ínstruído com deElsãc
proferida pelo Superior ïribu*a['de Justiça, nos autos de Çonílitc de Compeiência
n'2018/0114869-2, no qual ïo3 deferida íirninar pâra suspender os efeitos da decisão
proferida pelo juízo de Direita da 1a Vara Cível de Maracaju*M$, nos âutos n"
4802129-97.2A1V.8.1?-8014, f icando, por consequente,
rl,gCiglaf averbado no AV-13-11.474, da presente matríçula. Maracaju-n/tS, à5 Cà
junho de 2ü18. Ëmolumentos: R$ 44,00; Funjecc {-5olo): R$ ã,20; Funjeòc {+1$%}: R$
4,40, Fun (+6%): R$ 2,64; Funde-PGE {+4o/o}: R$ 1,76; ISSQN (+F%}: R$ Z,Z0;
Feadm 4O; Selo: R$ 1,50. $elo digitat '  AAGTOZOS*18$-NOR. O
Oficial:

AV-{g-t'| .474 - FFT.fF-lçAÇÃq: Procede-se â presente averbaçáa de ofiçio, ncs
termos do art. 213, inciso l ,  alínea "a", dã Lei no 6.015/73, parafazer co*star que, o
texto descrito no ato AV-14-11"474, bem çomc data e selo nela constantes, estão
cancelados, rnaE-:tendo-se o texto do ÇançeÍamento de Protesto çofno segue:
Prenotação no 112.595 de O5/06/2018^ Procede-se a esta averbaçâo, nos termos do
requerimento firmado pela parte inleressada, corfi o devÍdo reconhecÍments de firma,
instruído pelo mandado de levantãmento de protesto no 014"26{SiS$38t1-9, i los
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âiltcs n'' $fi$â1?S-12$-S?.2ü17.S.12"9814 rrïÍ curnprirnento a decisâo pnoferida pelo
$uperior ïrÍbunal de Ju*tïça, nos autos de CsnfÊita d* Sarnpetência rïa
2ç1f,íú114tõg-U, flcando, pcr ÇÕrÌsequente, Gancelado o F-rgtçs.Ê-o JUdiqíal, e qus a
*ata d* RegiÊtro descrita acirna é 2€ de j*nho de 2018 e que c Ni
üiçitaÏ utitizad*. É &4G7S913-O?3-NüR, e nãc cornc const#u, flcando sanado o

Oficial:rídç. Maracaju-M$, ?* de junho de 2ü18. (}
, . ) . ' n ' * * *

AV-1Ë-11.474 ÂYH.RBACÃq pE PROïHSTO: Frencração nê X13.35.2. de
*7/ü812Õ18. Pr*cede-se ã Ë$tâ averbação, ftô$ têrrnos do Mandado de Âv*rbação de
Prcte$tc, exp*dido em 06/08i2$18, extraído dos Autos de Ação de PrctesÍÕ rÌ"
0S$?129-97.2017.8.12.SS14, pcr ordern do M.M. Juiz de Direito da 1a Vara da
Cornârca de Maracaju-M$,- Dr. Marco Antonio Montagnana MoraËs, na qual figuram
ôÕrïlo Requer:ente GERÀÇAO BtOMÂSSA VISTA ALEGRË S.A E üttTftÕS ë cômo
Requer"ido, a proprietária do imóvel, TOI{ON BIOENËRGIA S.Á Effi
RFCUPERJTçÃC JU*lClÂL, parâ fazer constar, para todos os fins de direita, a
averbação do PRCIïË$ït) JUDIÇIAL, cêm fundamento nos artigos 301 e7?S no
Sodigo de Pr*çesso tivil, no imóvel da presente rnatrícula, em dêcorrê*cla do
j*lgament* pêlo Ë" $ïJ, nc Confl i tCI de Competência n" 1S8.495-$P {201810114869-
2) .  &daracaju- í t i$ ,24deagostode?ü18.  Emoíur*entos:  R$44,00;  Funjecct -5%):  R$
2,2S; Funjec* {+19Y"): R$ 4,4O; F ep {+6%} R$ 2,64; Funde-PGE {+4%i R$ 1,7S;
l$SüN {+5%}: R$ 2,20; Fea'dm
AÂ{-74493-*2*-NOR. O Oficiaf :

AV-'Ë7-11.474- - CANüEI-AMENïQ. ËË HIPCïËüA: Prenctaçâo' no Í1$.758 de
1S1041201*. Procede-se à esta averbeçë+ confcrme requerirnento firmado pela parte
interessada êrn 181ü4í201#. com firma devidanrente reccnhecìda * Termç de
,4utcrizaçáa de Cancelamento de Hipoteca, expedido ern São Paulol$P, âüÊ
16i0412019, com firrna devidarrrente reçonhecida dos representantes legais da
Credor, " FLANNER TRUS?ËE DISTRIBUIüORA DE TlïULOg Ë VALÕRE$
MOAILÍÂRIOS LïDA., já qualificado, para faxer constar, para tadcs. os flns de direitc,
face a reopectiv* qr.ritaçá*, o canqqtamento d-a ".Hipotegâ rqaisÍrada sob a R:.1*2--
11.4?4" da pfasqnÍg matrícula. Maracaju-Ms, 30 de abrí l  de 2ü19. Ëmolçnrentos: R$
44,ü0; Funje*c {-5%}: R$ 2,20; Funjecc (+1Ü%i: R$ a,40, Funadep {+Soloi: f t$ 2,Sa;
Ëunde-P*E (++X] :  R$ 1,76;  I6SQN {+5%}:  R$ 2,20;  FeadmpiM$ {+10%i:  R$ 4,40;
Selc: , , t fr.p",t1., 1,çO $elo digital:  ABQ7726O-464-NOR O üficial

---i# l{Li{!}Ái **"

Pública de C*nstituição de Hipoteca e triÍandato, lavradê êm 16 de Abril de 2019, nc
1Ss tartÓrie de Natas da comarca de São Paulo, $F, respectivamente às fla. 'i7gf1gL,
do Livrs ns 2S35, na qual cÕmpareceram como CIUTORGAD,,Ç CRËDÕR Ë AGÇhtïE
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p:E GA,4NTIÂ: PLANNER TRUSïEE DISïRIEUIDORA ng rÍrulOg ç VALORES
MCIBlLl.ARlCIS LTËA, sociedade límitada, com sede na cidade de São pauto, Sp, na
{y-ryida Brigadeiro Ëaría Lima, no 3.900, 'l0o Andar, Sairra, ltaim Bibi, inscrita no
CNPJIMF ilo 67.03ü.395/OüO1-46; ôorno OrUïSRGANïË E H|FÕTEÇâNïE: a
proprietária do imóvel da presente matrícula, TGNÕna plO*mEnC,t* Slg, iaqualifícada nÕ rêgistro R-S, procede-sê cÕm o presente registro pãrâ constar que o
imóvel objeto desta matrícula, ressalvedê a àrea objeto do direlto de superfície aniet*
do registra R-1o e R-11, é aferecido e dado ê!'n garantia hipotecária de pRlMËíRO
GRAU, por suã proprietária TüNON B|CIËNERGIA SÍA confoime facultado pelo artigo
ï.473-(CÔdigo CiviÍ BrasÍleiro) para a garantia das obrigaçÕes contidas no plano À,
estabelecido no Plano de Recuperaçâo Judicial que determina o pagamento dos
créditos pela UPI ïonÕn, de accrdo csm ã alocação de recursos prevista ern suâ
cláusula 4.11 do Plano de recupêraçãa Judicial; Conforme Cláus*Ía primeira,
Farágrafo Frïmeirs, constante no título apresentado a HIPOTEüANïH e a AGËNïË
DË GARANïIA, na qualÌdade de representante das Partes Garantidas,
êxprôssemente reconhecem, em atenção ao item {"i") da cláusuia 4.12.1.2-1 do Flans
de Recuperaçáo Judicial, que â presente Hipeteca paderá sËr compartilhada com
quaisquer outros credoros das Devedorâs, até o lirnite de US$ 3ü.000.000,ü0 {trinta
milhões de dólares americanos), concordando as partes desde já a celebrar todo e
qualquer docurnentc necessáric pâra. eventual formafizáçâo de garantia
compartilhada. VATSR DO LIMITË-PF CRËüIïO: US$ 30.08$.000,0O {trinta mithões
de dólares americanos). ËNCARGÕS FINANCEIROS: {i} Período de carôncia totat
para pãgamento de juros cerrespondente a 2 {dois) ânos, contados a partir da
Homologação Judicial do Planc, incorporaçâo de juros principal de 6,5Ya{seis e rneio
por cento) ao principaï em taís **os; (ii) Pagamento ern dinheir-o de 0,596 {meto por
centeli de juros nos ãnos 3 {três) e 4 (quatro), co*tados a partir da Homologaçâo
Judicial do Plano e incorporaçËo de 6% {seis por cento) de juros ac principal em iais
ãnês; (iíi) Pagamento em dinheiro de S,5% {seis e rneia por cento} de juros nos anos 5
(cinco), 6 {seis) e 7 {sete): {iv} Os juros sempre serão pâgos nc última dia útil de
outubro de cada ano'; {vi) Ineidência de jtrrcs anuais ccrrespondentes a 6,5Yo iseis
vírgula cinco por cento) para vaÍores em reais e em dólares nofie-americanos, a partir I
da Homologação Judicial do Plano. VËNC|MENTO: (v) pagarnentc do principat em i
parcefa única, com vencimentc no último dia útil de outubro de zü24.
AVáLlAçÃO DA GARANTIA HÌPOïËCARIA: R$ 42.565,593,00 {qUATCNIA E dOÍS
TllttÌl quinhentos e sëssenta e cinco mil quinhentos e noventa e três reais).
ç.1?ÌÌlPlqOËS: As demais cond!çôes constam de uma via da escritura, arquivada neste
OfÍcÍo, fazendei parte iniegrante, do presente registrc. ç_ERTIDÕES: CCIR/1TR;
Aprese*tados e alCuivqdosi Ag partes deíxam de exigir as certidões negativas de
débítos ímitidss pelo INSS e pela $ecretaria da Receiia Federal do Braeil e a certidão
conjunta negativa de débitos relativos aos tributcs federais e à dívida ativa da Uniâo
emiiida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Proçuradoria-Geral fa
Fezenda NacÍonal, nas termos do disposto no item 50, do Capítuío XlV, das fllormas
de Serviço da Corregedoria Geral de Justíça do Ëstado de São paulo e conforme
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M,4ïftitU
t { "4y4

ds Fi4t'Ë Sg

decísá+ da "Iuixa #e üireit* Sr*. D*ni*ía Almeida Frad* N$nns {Froce*so digitêli"
1üSgg$3-S5,201S.S.ãS-*3S?).f*td[spenibilid*dç de b*ne ffiegativo ?**lg*
*beb"2f3a.**ËÜ.5d'f 5"b*2*"1f19.flrôã.6S*S.S4e'ï.ã2*â., c*rn enriesão **r 3ütâS/ã*"ïb"
Mara*ajuffrris, 3& de mai+ de 2#1Ë. *molument*s: R$ 2"fi*2,ü*; Fr.lnje** {-s%}: R$
144,$*; Funj*c* {+1S%i: R$ ?$S"*ü; Funadep {+6%}; R$ 1?9,f;â; F**ds-Fdf q*4nyny.
R$ 11$,#*; ISSQN {*5:'Á}: Ë.S '!4d,fiS; Fe*drnp/&ÁS ?S$,?ü; Sçl*: R$
x0,*ü. S*È* digital' AÁÂ1S43ü-g"f g-ÇVü" {} üficlat:

CERTIDAO
CERTIFICO que èsta fotocópiit é reploduçào fiel e ilteguel da uatrícula u" 11474 rio Lirt'o ? deste Serwiço Registral e tem vâ1Õr dÊ cefiidão

i.Aar. ì I S 1" ,la Lei 6.1315,ç31. Dou fé. Protocalo n" 34.666. Emolumentos R$ 29-0O: Frur-iecc (-:iwoì: RS 135: Fru-iecc (+lCto/o): RS ?-90: Fuadep
({s'aì: RS 1,?4: Fur'1e-PGE (+49rÌ: RS ì-16: Fead:np (+109/o}: RS 3.9ü. ISSQNí+50/o): RS 1,45: Sels RSi 1,-50. Selü Di€liral l 'ÀI}I{O2175-?O5-

Nf)B.. iEíte selo plcier-ã ser conl-sitlo e autsrticaúo no site: rrql.*-.tills.irìs-Ltrt'cwege ).

W
I,IS, 25 deju:}o de f 020
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